
 

 

EDITAL DA CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº:  07/SEME/2026 

 

PROCESSO SEI Nº 6019.2024/0002270-1 
 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO/SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ESPORTES E LAZER 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA A 
IMPLATAÇÃO DE ESTRUTURA METÁLICA PARA FECHAMENTO E GRAMA SINTÉTICA. 
 
 

VALOR REFERENCIAL TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 860.236,35 (oitocentos e sessenta mil 
duzentos e trinat e seis reais e trinta e cinco centavos). 
 
 
REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO 

 

MODO DE DISPUTA: FECHADO E ABERTO 

 

INVERSÃO DAS FASES: A FASE DE HABILITAÇÃO ANTECEDERÁ AS FASES DE 
PROPOSTAS/LANCES E JULGAMENTO 

 

LOCAL: Sala de Licitações da SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER, situada na Rua 
Pedro de Toledo, 1651 - Indianópolis, São Paulo - SP, 04039-034 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia: 16/06/2026 às 10:00h (horário de Brasília) 

 

TRATAMENTO DIFERENCIADO ME/EPP/EQUIPARADAS: Sim. 

 

PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS REUNIDAS EM CONSÓRCIO: Sim, observadas as condições 
estabelecidas no Edital 

 

PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS: NÃO 
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ANEXOS 

Faz parte deste Edital os seguintes anexos: 

I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

IB – PROJETOS; 

IC – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA; 

ID – DEMONSTRATIVO DE COMPOSIÇÃO DE BDI’S (PMSP/SEME); 

IE – TAXAS DE LEIS SOCIAIS NOS CUSTOS DA CONSTRUÇÃO (PMSP/SEME); 

IF – CRONOGRAMA FÍSICO−FINANCEIRO (PMSP/SEME); 

ANEXO II– MINUTA DE CONTRATO; 

ANEXO III– DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO; 

ANEXO IV – CARTA DE CREDENCIAMENTO; 

ANEXO V − PROPOSTA COMERCIAL; 

ANEXO V-A– PLANILHA ORÇAMENTÁRIA; 

ANEXO V-B – PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DO B.D.I.; 

ANEXO V-C – TAXAS DE ENCARGOS SOCIAIS; 

ANEXO V-D – CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO; 

ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE NÃO CADASTRAMENTO E INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS PARA COM A 
FAZENDA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO; 

ANEXO VIII – DECLARAÇÃO GERAL; 

ANEXO IX – CRITÉRIOS DE ANÁLISE ECONÔMICO−FINANCEIRA − BALANÇO PATRIMONIAL; 

ANEXO X – DECLARAÇÃO DE INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO; 

ANEXO XI – DECLARAÇÃO DE CONTRATAÇÃO FUTURA; 

ANEXO XII – QUADRO DE ATENDIMENTO AS EXIGÊNCIAS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA; 

ANEXO XIII – DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS PROCEDIMENTOS DE CONTROLE AMBIENTAL, 
CONFORME DECRETO 48.184/07; 

ANEXO XIV – DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS PROCEDIMENTOS DE CONTROLE AMBIENTAL, 
CONFORME DECRETO 50.977/09 

ANEXO XV – DECLARAÇÃO DE VISTORIA TÉCNICA 

ANEXO XVI – DECLARAÇÃO DE AUSENCIA DE VISTORIA TÉCNICA 

ANEXO XVII- MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
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PREÂMBULO 

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 07/SEME/26 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER e a Comissão de Contratação, designada  pela Autoridade Competente, 
no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 6019.2024/0002270-1, 
tornam público, que realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma PRESENCIAL, por regime de execução 
Empreitada por preço unitário, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, do Decreto Municipal nº 62.100/2022, da 
Portaria SIURB nº 16/SIURB/2023, bem como as demais normas aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital, a se realizar: 

DATA: 16/06/2026 ou no primeiro dia útil subsequente, na hipótese de não haver expediente nesta data. 

HORÁRIO DA ENTREGA DOS ENVELOPES: 10:00h (dez) horas – horário de Brasília−DF da data acima. 

HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA: 10:00h (dez) horas – horário de Brasília−DF da data acima. 

LOCAL: Sala de Licitações da SEME, à Rua Pedro de Toledo, 1651 - Indianópolis, São Paulo - SP, 04039-034. 

 

1. OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA A 

IMPLATAÇÃO DE ESTRUTURA METÁLICA PARA FECHAMENTO E GRAMA SINTÉTICA, conforme especificações 
constantes no ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR, TERMO DE REFERÊNCIA, PLANILHA DE ORÇAMENTO ESTIMADO e as 
demais partes integrantes deste Edital, independentemente de transcrição. 

1.2. O prazo para execução do presente objeto é de 180 (CENTO E OITENTA) DIAS CORRIDOS, contados a partir da data 
de emissão da Ordem de Início pela SEME. 

1.3. O prazo de vigência do contrato corresponderá ao prazo de execução do objeto, acrescido de 3 (três) meses, 
quando a execução for de até 180 (cento e oitenta) dias, e acrescido de 6 (seis) meses, quando a execução for 
superior a 180 (cento e oitenta) dias, destinados às atividades de fiscalização final, medições, recebimento e 
encerramento contratual, observado o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021. 

1.4. Será adotada a inversão das fases de habilitação, propostas e julgamento, tendo sido devidamente justificada e a 
autorizada pelo Secretário Municipal de Esportes e Lazer – SEME. 

1.5. Será adotado o modo presencial, tendo sido devidamente justificado e autorizado pelo Secretário Municipal de 
Esportes e Lazer – SEME.  

1.6. A modalidade adotada, nos termos da Lei 14133/2021, será a Concorrência.  
1.7. O modo de disputa será fechado e aberto.  
1.8. O critério de julgamento das propostas será o menor preço global, após etapa de lances.  
1.9. O Regime de execução adotado será a contratação de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, onde é realizada a 

contratação da execução da obra ou do serviço por preço certo de unidades determinadas.  
1.10. O Cronograma, elaborado a partir da Planilha de Orçamento Estimado, estabelece as ETAPAS de execução e 

respectivos períodos, subdivididos conforme os eventos previstos, coerentes com a ordem lógica de execução, 
possibilitando a aferição do avanço físico das ETAPAS, subsidiando a elaboração das medições e respectivos 
pagamentos, vedada a adoção de sistemática de remuneração orientada por preços unitários ou referenciada pela 
execução de quantidades de itens unitários (LEI 14.133/2021, ART. 46, §9º).  

1.11. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no período 
firmado no contrato, bem como, quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado, este será constituído 
em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativas, podendo a Administração optar pela extinção do 
contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual (LEI 
14133/2021, ART. 111).  
 

2. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
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2.1. As despesas decorrentes da execução dos serviços e obras objeto do contrato oriundo desta licitação onerarão a 
dotação orçamentária nº 27.812.4011.1.896 4.4.90.39.00 00.1.500.9001 0 e 27.812.4011.1.896 4.4.90.39.00 
02.1.700.1578 1, do orçamento vigente, observando, se for o caso, as disposições do Decreto Municipal nº 61.990, 
de 18/11/2022, que fixa normas e estabelece os procedimentos para a inserção de dados no Sistema de 
Orçamento e Finanças – SOF, no que se refere à inscrição dos saldos das notas de empenho em Restos a Pagar a 
partir do exercício de 2022; 

2.2. O valor global máximo estimado das despesas dessa contratação importa em R$ 860.236,35 (oitocentos e 
sessenta mil duzentos e trinat e seis reais e trinta e cinco centavos)  e o valor máximo unitário estimado por item 
é aquele disposto na Planilha Orçamentária Referencial − Anexo IC, parte integrante deste edital.  

 
3. DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA  

3.1. Somente poderão participar da presente licitação empresas que atenderem às exigências do Edital;  
3.2. Empresas individualizadas ou que estejam constituídas em forma de consórcio e não sejam controladoras, 

coligadas ou subsidiárias entre si, qualquer que seja sua forma de constituição;  
3.3. A(s) licitante(s) responsabilizam−se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade da Secretaria Municipal Esporte e Lazer;  

3.4. Será admitida a participação de empresas em recuperação judicial, desde que apresentem certidão emitida pela 
instância judicial competente demonstrando estar a empresa apta econômica e financeiramente para participar de 
procedimento licitatório;  

3.5. Será aplicado tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte, em virtude 
do valor estimado da contratação, nos termos da Lei Complementar nº 123/06 e alterações e do art. 1º-A do 
Decreto Municipal nº 56.475/2015.  

3.6. Não poderão disputar esta licitação:  
3.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  
3.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  
3.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

3.6.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

3.6.5. Agente público, seja a que título for, direta ou indiretamente, da Prefeitura Municipal de São Paulo;  
3.6.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue nafiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral oupor afinidade, até o terceiro grau;  

3.6.7. Que tenham sido condenadas por agressões ao meio ambiente, ou infrações à legislação sobre 
segurança e saúde no trabalho nos termos da Lei Municipal nº 11.091/91;  

3.6.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista;  

3.6.9. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 dedezembro de 1976, 
concorrendo entre si;  

3.6.10. Cooperativas, conforme Decreto Municipal nº 62.100/2022;  
3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.3 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante; 
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3.8. Equiparam−se aos autores do projeto, conforme dispostos nos itens 3.6.1 e 3.6.2 as empresas integrantes do 
mesmo grupo econômico; 

3.9. O disposto nos itens 3.6.1 e 3.6.2 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do 
contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto 
executivo, nos demais regimes de execução; 

3.10. A vedação de que trata o item 3.6.4 estende−se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica; 

3.11. A participação nesta Concorrência implica o reconhecimento pela Licitante de que conhece, atende e se 
submete a todas as cláusulas e condições do presente edital, bem como as disposições legais que disciplinam a 
presente licitação e integrarão o ajuste correspondente, no que lhe for pertinente. 

4. DO CONSÓRCIO 

4.1. No caso de consórcio será impedida de participar desta licitação a empresa que participe, ao mesmo tempo, de 
mais de um consórcio ou a licitante que atue, ao mesmo tempo, isoladamente e em consórcio, conforme inciso IV 
do art. 15 da Lei 14.133/2021; 

4.2. Deverá ser indicado uma empresa líder, que será responsável por representar o consórcio perante a 
Administração, podendo esta emitir declarações, apresentar lances, documentos de proposta e de habilitação, 
manifestar intenção de recorrer, apresentar razões e/ou contrarrazões recursais, responder administrativa e 
judicialmente, inclusive receber notificação, intimação e citação, dentre outros atos; 

4.3. A proposta do consórcio deverá ser assinada pelo representante legal ou procurador da empresa líder, e deverá 
conter todas as informações dos Consorciados (nome e endereço completos, número do CNPJ, números de 
telefone, e e−mail), bem como todas as informações dos estabelecimentos vinculados à execução contratual; 

4.4. Instrumento público ou particular de compromisso de constituição do consórcio, que trata o item 7.9.2 deverá 
conter no mínimo: 

4.4.1. indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante a 
Administração, durante todo o procedimento licitatório e a vigência contratual, bem como administrativa e 
judicialmente; 

4.4.2. participação de cada Consorciado na execução dos serviços, bem como o percentual de cada no valor 
global ofertado; 

4.4.3. prazo de vigência do compromisso, que deverá estar vinculado à duração do procedimento 
licitatório;  

4.4.4. prazo de duração do consórcio que não poderá ser inferior ao prazo de vigência contratual, acrescido 
de 6 (seis) meses; 

4.4.5. os compromissos, as obrigações, bem como a responsabilidade de cada Consorciado quanto ao 
cumprimento das obrigações contratuais; 

4.4.6. responsabilidade solidária dos Consorciados pelo cumprimento de todas as obrigações decorrentes 
do procedimento licitatório e do Contrato. 

4.5. Todos os documentos de habilitação listados neste Edital (item 10) deverão ser comprovados por todos os 
Consorciados, sob pena de inabilitação do Consórcio, sendo admitido para efeito de habilitação técnica, o 
somatório dos quantitativos de cada consorciado e, paraefeito de habilitação econômico-financeira, o somatório 
dos valores de cada consorciado; 

4.6. Caso o Consórcio se sagre vencedor, deverá promover, antes da celebração do Contrato, sua constituição e 
registro, observadas as disposições do Termo de Compromisso apresentado juntamente com a proposta, bem 
como sua inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
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4.7. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pela Contratante e condicionada à 
comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos paraefeito de 
habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-financeira apresentados 
pelaempresa substituída para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o contrato. 

5. GARANTIA DA PROPOSTA 

5.1. A prestação da garantia de proposta, que trata o art. 58 da Lei nº 14.133/2021,deverá respeitar o disposto na 
Portaria SF nº 338, de 02 de dezembro de 2021 e alterações da Portaria SF nº 8, de 21 de Janeiro de 2025. 

5.2. O valor da garantia para o presente objeto será de R$ 8.602,36 (oito mil seiscentos e dois reais e trinta e seis 
centavos).  

5.3. A Garantia de Proposta deverá ser apresentada em conjunto com os documentos do Envelope nº 2 – Proposta 
Comercial, conforme item 11.1. 

5.4. Em caso de consórcio, a garantia poderá ser prestada por uma única empresa ou pelas diferentes empresas que o 
compõem, desde que sua soma atinja o valor estabelecido neste Edital. 

5.4.1. Caso o valor da garantia seja fragmentado entre as licitantes, a líder deverá no ato da solicitação do 
registro da garantia, informar o nome do consórcio, a identificação de todas asempresas que o integram e o 
valor da garantia correspondente de cada consorciada, assim como os devidos percentuais de participação no 
consórcio. 

5.5. O comprovante do recolhimento da garantia para licitar deverá ser apresentado juntamente com os documentos 
elencados no item 7.1; 

5.6. A Garantia não poderá ter validade inferior a 90 (noventa) dias da abertura do certame; 

5.7. A Comissão de Contratação da presente licitação não se responsabilizará por informações prestadas erroneamente 
pelas licitantes, enviadas para e−mails diferentes do informado neste instrumento, assim como solicitações 
realizadas fora do prazo ou sem tempo hábil para análise e produção dos documentos necessários. 

5.8. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/2021. 

5.9. A Garantia será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da assinatura do contrato ou da 
data em que for declarada fracassada a licitação. 

6. DA VISTORIA TÉCNICA 

6.1. As empresas interessadas em participar do certame DEVERÃO ter pleno conhecimento das condições gerais e 
particulares do objeto da licitação e do local onde serão executadas as obras e/ou serviços, não podendo invocar 
qualquer desconhecimento como elemento impeditivo da correta formulação da proposta e do integral 
cumprimento do contrato, não sendo aceitas reivindicações posteriores sob quaisquer alegações. 

6.2. As empresas interessadas PODERÃO EFETUAR VISTORIA TÉCNICA, no local onde será executada a obra, com o 
objetivo de verificar as condições locais, avaliar a quantidade e a natureza dos trabalhos, materiais e 
equipamentos necessários à execução do objeto da licitação, permitindo aos interessados colher as informações e 
subsídios que julgarem necessários para a elaboração da sua proposta, de acordo com o que o próprio interessado 
julgar conveniente, não cabendo à Unidade Contratante nenhuma responsabilidade em função de insuficiência dos 
dados levantados por ocasião da visita técnica. 

6.3. A visita técnica ao local das obras será realizada diretamente pelos licitantes, na pessoa do responsável técnico da 
empresa (ENGENHEIRO CIVIL), ficando dispensado o agendamento com a SEME, de forma que sejam identificadas, 
observadas, analisadas e assinaladas todas as dificuldades e peculiaridades do local, no tocante à execução do 
projeto. Em caso de dúvidas, as mesmas poderão ser esclarecidas por meio do telefone (11) 3396-6663 – Divisão 
de Engenharia e Serviços de Manutenção.  

6.4. Após a realização da visita, e em até 1 (um) dia útil à realização do certame, deverá o Licitante protolocar a 
declaração nos moldes do ANEXO XV, acompanhada de relatório fotográfico (com geolocalização, data e horário) 
com no mínimo 4 (quatro) fotos do local, cópia autenticada da Certidão de Registro de Pessoa Jurídica no CREA, 
comprovando sua condição técnica e, a comprovação do vinculo com a empresa licitante, na SEME - Divisão de 
Engenharia e Serviços de Manutenção, no endereço Rua Pedro de Toledo, 1651, Indianópolis, CEP 04039-000, São 
Paulo/SP. A referida declaração protocolada, deverá ser apresentada juntamente com os documentos para 
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habilitação. 

6.5. Não será permitido que um mesmo responsável técnico realize a vistoria para mais de uma empresa. 

6.6. As empresas que decidirem por NÃO REALIZAR VISTORIA TÉCNICA deverão apresentar, juntamente com os 
documentos para habilitação, declaração nos moldes do ANEXO XVI do Edital, assinada pelo responsável técnico, 
de que está ciente de que não serão atendidas solicitações durante a execução da obra sob o argumento de falta 
de conhecimento das condições de trabalho ou de dados deste projeto. 

6.7. Deverá ser anexado à declaração ANEXO XVI do Edital, cópia autenticada da Certidão de Registro de Pessoa 
Jurídica no CREA comprovando sua condição técnica e a comprovação do vínculo com a empresa licitante. 

7. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA – MODO PRESENCIAL 

7.1. A documentação da licitação deverá ser apresentada em dois envelopes opacos, fechados, indevassáveis, 
impedindo a identificação do conteúdo, denominados e identificados, obrigatoriamente, ENVELOPE Nº 1 
HABILITAÇÃO e ENVELOPE Nº 2 PROPOSTA COMERCIAL; 

7.2. O envelope nº 1 deverá conter a documentação referente a Habilitação, conforme item 8 deste Edital, devendo 
estar rubricada e numerada em ordem sequencial, PREFERENCIALMENTE ACONDICIONADOS EM PASTAS COM 
DOIS FUROS, de acordo com as prescrições deste Edital, contendo em sua parte externa e frontal a identificação da 
licitante, o número da licitação e número do envelope; 

7.3. O envelope nº 2 deverá conter a documentação referente a Proposta Comercial e documentos anexos, conforme 
item 9 deste Edital; 

7.4. O Presidente da sessão deverá verificar, como critério de aceitabilidade, a compatibilidade do menor preço, 
inclusive quanto aos preços unitários, alcançado com os parâmetros de preços de mercado, definidos pela 
Administração, coerentes com a execução do objeto licitado, aferido mediante a pesquisa de preços que instrui o 
processo administrativo pertinente a esta licitação. 

7.5. Em caso de incompatibilidade de algum valor unitário com os parâmetros da Administração, estes poderão ser 
negociados com o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar, sem possibilidade de majoração do 
preço final alcançado na fase de lances. 

7.6. Se o preço alcançado ensejar dúvidas quanto a sua exequibilidade, poderá o Presidente da sessão determinar à 
licitante que demonstre a sua viabilidade, sob pena de desclassificação, por meio de documentação complementar 
que comprove a capacidade da licitante em fornecer o objeto licitado pelo preço ofertado e nas condições 
propostas no Edital. 

7.7. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante não atender à exigência estabelecida na cláusula supra, o pregoeiro, 
desclassificará, motivadamente, a proposta e examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências, devendo, também, negociar diretamente com a 
proponente, para que seja obtido preço melhor. 

7.8. Considerada aceitável a oferta de menor preço, passará o Pregoeiro ao julgamento da habilitação. 

7.9. As empresas interessadas DEVERÃO, por ocasião da entrega dos envelopes, apresentar obrigatoriamente FORA 
dos Envelopes: 

7.9.1. Declaração da licitante que atende as condições de habilitação, nos termos do inciso I, do artigo 63 
da Lei 14133/2021 (Anexo III); 

7.9.2. Instrumento público ou particular de compromisso de constituição do consórcio, quando for o caso; 

7.9.3. Os documentos elencados no item 8;  
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7.9.4. Se estiver interessada em obter as vantagens e gozar das prerrogativas determinadas pela Lei 
Complementar 123/2006, nos termos da Lei 14133/2021, e se permitido nesse Edital, apresentar 
documentação probatória da sua condição de MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, assinada 
pelo representante da empresa e pelo Responsável Contábil; 

7.10. Os envelopes e os documentos exigidos para participação na licitação deverão ser entregues na Sala de 
Licitações da SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER, situada à Rua Pedro de Toledo, 1651 - Indianópolis, 
São Paulo - SP, 04039-034, no horário das 10:00h do dia 16/06/2026, sendo que a sessão de abertura dos 
envelopes contendo documentos de habilitação iniciar−se−á no mesmo dia no horário das 10:00h, no mesmo 
endereço. 

7.11. A entrega da documentação e proposta por parte da licitante implicará em sua plena aceitação, das 
condições estabelecidas neste Edital e em seus anexos. 

7.12. Após o horário estabelecido para o recebimento dos envelopes contendo DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
E PROPOSTAS, serão iniciados os trabalhos pela Comissão de Contratação e não serão aceitos novos envelopes sob 
nenhuma alegação. 

8. CREDENCIAMENTO 

8.1. Na sessão de abertura da licitação, que se realizará no local dia e hora estabelecidos no item 7.10 deste Edital, as 
empresas participantes poderão se fazer representar por credenciamento: 

8.1.1. diretamente por representante legal da empresa, apresentando cópia reprográfica autenticada do 
respectivo Contrato Social e da Ata de eleição da diretoria, que comprove os poderes de representação, 
podendo, no caso de cópia simples, apresentar o documento original para autenticação pela Comissão de 
Contratação; 

8.1.2. indiretamente por meio de procuração ou de Carta de Credenciamento específica (Anexo IV), que 
deverá haver menção expressa de outorga de poderes amplos, inclusive para dar lances, receber intimação e 
interpor ou desistir de recursos. O presente documento deverá conter a identificação clara do subscritor, com 
firma reconhecida ou firmada por 2 (duas) testemunhas devidamente qualificadas (nome, R.G. e endereço) e 
estar acompanhada do respectivo Contrato Social e/ou Ata de eleição da diretoria, ambos em cópia 
reprográfica autenticada, podendo, no caso de cópia simples, apresentar o documento original para 
autenticação pela Comissão de Contratação. 

8.2. Os contratos sociais, procurações ou cartas credenciais deverão ser apresentados ao Presidente da Comissão de 
Contratação, no ato da abertura da sessão, juntamente com um documento de identificação com foto, para a 
devida conferência. 

8.3. Durante os trabalhos das sessões públicas do presente certame, somente será permitida a manifestação oral ou 
escrita de credenciados das licitantes participantes, sendo permitido apenas um credenciado por empresa, que 
constará em ata, cabendo recursos quanto a seus efeitos, ressaltando que não serão consideradas para fins legais 
refutações orais; 

9. DOS PROCEDIMENTOS DA LICITAÇÃO 

9.1. A licitação será processada e julgada por Comissão de Contratação, instituída e designada pelo Secretário 
Municipal de Esportes e Lazer, por meio do Despacho de Abertura da presente licitação, com observância dos 
seguintes procedimentos: 

9.1.1. Apresentação da Comissão de Contratação, informações sobre a Licitação, nomes das empresas 
proponentes, atendimento aos requisitos obrigatórios de apresentação dos envelopes e ressaltando aquelas 
que irão participar na condição de MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE e REUNIDAS EM 
CONSÓRCIO; 

9.1.2. Abertura do Envelope nº 1 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO de todas as proponentes declaradas 
aptas a participar do certame, caracterizando-se a INVERSÃO DE FASES, devidamente autorizada pelo 
Secretário Municipal de Esportes e Lazer; 

9.1.3. Análise de toda a documentação relativa à habilitação dos concorrentes, e deliberação da Comissão 
de Contratação acerca da habilitação ou inabilitação; 
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9.1.4. Encerrada a fase de habilitação, a Comissão de Contratação abrirá os ENVELOPES DE PROPOSTAS das 
empresas habilitadas e após a verificação da conformidade de cada proposta com os requisitos do edital, bem 
como as demais normas estabelecidas no artigo 59 da Lei 14133/2021, procederá à classificação em ordem 
crescente dos preços ofertados, registrando-se o resultado em ata, promovendo-se a desclassificação 
daquelas que estiverem desconformes ou incompatíveis; 

9.1.5. Após a classificação será iniciada a etapa de lances e negociação nos termos do item 10; 

9.1.6. Finalizada a etapa de lances e negociação, será feito o julgamento e classificação das propostas de 
acordo com os critérios de avaliação constantes do edital, declarando, provisoriamente, vencedora a licitante 
com a melhor proposta classificada e aprovada pela Comissão de Contratação; 

9.1.7. Observância do prazo para interposição de recursos e contrarrazões, em caso de haver intenção de 
recorrer, que deverá ser manifestada imediatamente após declarada a empresa vencedora pela COMISSÃO 
DE CONTRATAÇÃO, sob pena de preclusão; 

9.1.8. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da 
ata de julgamento; 

9.1.9. Não havendo manifestação de intenção de interpor recursos ou após a sua denegação, a COMISSÃO 
DE CONTRATAÇÃO analisará os documentos referentes a REGULARIDADE FISCAL da empresa cuja proposta foi 
declarada, provisoriamente VENCEDORA da licitação; 

9.1.10. Encerrados os trabalhos, a COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO encaminhará o processo para deliberação da 
autoridade competente quanto à homologação e adjudicação do objeto da licitação; 

9.1.11. Após o encerramento da licitação, serão devolvidos, fechados, os envelopes de propostas aos concorrentes 
inabilitados. 

10. HABILITAÇÃO 

10.1. A documentação de habilitação deverá ser apresentada no original, por qualquer processo de cópia 
reprográfica autenticada, ou quando couber, emissão em site oficial e/ou por publicação em órgão da imprensa 
oficial, sendo que nenhum desses documentos será autenticado pela Comissão de Contratação, exceção feita aos 
documentos de CREDENCIAMENTO, com observância rigorosa das condições a seguir: 

10.1.1. A documentação de habilitação deverá estar com sua validade em vigor na data da abertura da 
sessão; 

10.1.2. Nos casos em que não conste expressamente no documento emitido, o prazo de validade será de 60 
(sessenta) dias da data de sua expedição ou aquele especificado em lei; 

10.1.3. Poderão ser aceitas certidões positivas com efeito de negativas ou cujos débitos estejam 
judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa por decisão judicial, conforme Lei 14133/2021 e 
Decreto Municipal nº 62.100/2022; 

10.1.4. Os documentos de emissão exclusiva da empresa deverão estar em papel timbrado da licitante ou do 
consórcio, sendo os mesmos datados e assinados por seu(s) representante(s) legal(is), devidamente 
qualificado(s); 

10.1.5. Após a entrega dos documentos, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 
documentos, salvo em sede de diligência, para complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes e desde que necessário para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame e atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

10.1.6. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação; 

10.1.7. Será(ão) considerada(s) habilitada(s) a(s) licitante(s) que apresentar(em), com exatidão, todos os 
documentos solicitados para habilitação (item 10); 



 

11  

10.1.8. Todos os documentos de habilitação deverão ser entregues na ordem solicitada em edital de licitação 
em pen-drive, dentro do envelope de habilitação. 

10.2.  O ENVELOPE Nº 1 – HABILITAÇÃO, devidamente identificado, deverá conter: 

10.3. O ENVELOPE Nº 1 – HABILITAÇÃO, devidamente identificado, deverá conter: 

10.3.1. Prova de HABILITAÇÃO JURÍDICA, por meio dos seguintes documentos: 

10.2.1.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

10.2.1.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, e alterações 
subsequentes, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

10.2.1.3. Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da 
diretoria em exercício; 

10.2.1.4. Arquivamento na Junta Comercial da publicação oficial das Atas de Assembleias Gerais, que 
tenham aprovado ou alterado os estatutos em vigor, no caso de sociedades por ações, bem como Ata 
da Assembleia da última eleição de Diretoria; 

10.2.1.5. Em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira que não funcionem no País deverão 
apresentar documentos equivalentes, na forma de regulamento, emitido pelo Poder Executivo 
federal, conforme estabelece o parágrafo único do art. 70 da Lei 14.133/2021; 

10.2.1.6. Declaração Geral – Anexo VIII. 

 

10.3.2. Prova de REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA por meio dos seguintes documentos: 

10.2.2.1.  Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

10.2.2.2. Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo à sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação; 

10.2.2.3. Os interessados com sede em outro Município que tenham filial no Município de São Paulo 
deverão, também, comprovar inscrição no cadastro de contribuintes deste Município. 

10.2.2.4. Certificado de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), com 
prazo de validade em vigor, sendo aceito documento extraído via INTERNET. 

10.2.2.5. Prova de inexistência de Débitos Trabalhistas, mediante a apresentação de Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

10.2.2.6. Regularidade para com a Fazenda Nacional e situação de regularidade perante a Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional, que deverão ser comprovadas mediante a apresentação da Certidão 
Conjunta de Débitos, relativos a Tributos Federais, à Dívida Ativa da União e à Seguridade Social 
(CND). 

10.2.2.7. Regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal da sede do licitante, pertinente ao seu 
ramo de atividade e quanto aos tributos relacionados com o objeto desta licitação, mediante a 
apresentação de certidão expedida pelo órgão competente, que terá validade por 6 (seis) meses, 
contados da data de sua expedição, se outro prazo não estiver assinalado por Lei ou no próprio 
documento. 

10.2.2.8. Regularidade perante a Fazenda Municipal de São Paulo, mediante a apresentação de 
Declaração de Não Cadastramento e Inexistência de Débitos para com a Fazenda do Município de São 
Paulo – ANEXO VII. 

10.2.2.9. Na hipótese de não estar cadastrado como contribuinte neste Município, o licitante com sede 
fora do Município de São Paulo deverá apresentar declaração firmada pelo representante legal da 
empresa, sob as penas da Lei, do não cadastramento e de que nada deve à Fazenda do Município de 
São Paulo relativamente aos tributos relacionados com a prestação licitada. 
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10.2.2.10. Prova de que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 
da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, bem como o art. 63, inciso IV da Lei 14.133/21, devendo o 
licitante interessado em participar do Pregão em questão, apresentar declaração que fará valer as 
Leis acima citadas, e reservará dentre os cargos definidos, o percentual que atenda o estabelecido na 
Lei. 

10.2.2.11. Poderão ser aceitas certidões positivas com efeito de negativas ou cujos débitos estejam 
judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa por decisão judicial, conforme Decreto nº 
62.100/2022. 

10.3.3. Prova de QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA, por meio dos seguintes documentos: 

10.2.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor ou, se for o 
caso, Certidão de Recuperação Judicial, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, com data de emissão de no máximo 30 (trinta) dias anteriores à data da abertura da sessão, 
ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão; 

10.2.3.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

10.2.3.3. Licitante individual deverá apresentar patrimonio liquido de no mínimo 10% (dez por cento) 
do valor estimado para a presente contratação; 

10.2.3.4. Apresentar declaração de Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC) superiores a 1 (um), conforme Anexo IX, comprovados mediante a apresentação pelo 
licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

10.2.3.4.1. Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + 
Passivo não Circulante); 

10.2.3.4.2. Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) / (Passivo Circulante + Passivo não Circulante); e  

10.2.3.4.3. Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante). 

10.2.3.4.4. A declaração deverá ser assinada por profissional habilitado da área contábil, conforme § 1º, 
do art. 69 da Lei nº 14.133/2021. 

10.2.3.5. Para a habilitação econômico-financeira dos consórcios, é permitido que o cálculo dos 
indicadores seja realizado a partir do somatório dos valores constantes das contas contábeis de cada 
consorciado, vedado o somatório de índices. 

10.2.3.6. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

10.2.3.7. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis limitar−se−ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 
menos de 2 (dois) anos.  

10.2.4. Prova de QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, por meio dos seguintes documentos:  

10.2.4.1. Certidão atualizada de Registro de Pessoa Jurídica expedida pelo CREA/CONFEA e/ou 
Conselho competente na qual constem os seus responsáveis técnicos; 
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10.2.4.2. Capacidade Técnico-Profissional: Apresentação de profissional, responsável técnico da 
licitante, devidamente registrado no conselho profissional competente, detentor de atestado(s) de 
responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes ao objeto 
da presente licitação, considerando as parcelas de maior relevância ou valor significativo, nos termos 
do art. 67 da Lei 14133/2021, que deverá(ão) ser apresentado(s), acompanhado(s) do(s) 
Certificado(s) de Acervo Técnico − CAT, expedido(s) pela enƟdade profissional competente (registro 
no sistema CREA/CONFEA e/ou Conselho competente), conforme Anexo X, comprovando a execução 
de:  

 
DISCRIMINAÇÃO DO ITEM 

 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO GRAMA SINTÉTICA FIBRILADA DE ALTA 

DURABILIDADE ALTURA 60mm ALTURA 60mm 

TUBO PVC PERFURADO PARA DRENAGEM - DIÂMETRO 6" (150MM) 

LASTRO DE BRITA 

PEDRISCO COM COMPACTAÇÃO MANUAL - ESPESSURA 5CM 

 
MANTA GEOTÊXTIL 

 

10.2.4.3. Capacidade Técnico-Operacional: Certidão(ões) ou Atestado(s)regularmente emitidos pelo 
conselho profissional competente, que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços 
similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, considerando as 
parcelas de maior relevância ou valor significativo, nos termos do art. 67 da Lei 14133/2021, bem 
como documentos comprobatórios, comprovando a execução de:  

 
DISCRIMINAÇÃO DO ITEM QUANTIDADE UNIDADE 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO GRAMA SINTÉTICA FIBRILADA 
DE ALTA DURABILIDADE ALTURA 60mm ALTURA 60mm 

2.850,00 M2 

TUBO PVC PERFURADO PARA DRENAGEM - DIÂMETRO 6" 
(150MM) 

589,00 M 

LASTRO DE BRITA 270,00 M3 

PEDRISCO COM COMPACTAÇÃO MANUAL - ESPESSURA 5CM 2.492,00 M2 

MANTA GEOTÊXTIL 3.263,50 M2 
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10.2.4.4. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 
somatório de diferentes atestados; 

10.2.4.5. Caso o(s) atestado(s) apresentado(s) seja(m) de contratação de empresas reunidas em 
consórcio, deverá ser observado os §§ 10 e 11, do inciso VI do art. 67 da Lei nº 14.133/2021; 

10.2.4.6. O(s) profissional(is) indicado(s) no item 9.2.4.1 deverá(ão) participar da obra ou serviço 
objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou 
superior, desde que aprovada pela Administração; 

10.2.4.7. A comprovação de vínculo do profissional que trata o item acima será realizada por 
apresentação de cópia da carteira de trabalho (CTPS), do contrato social do licitante, do contrato de 
prestação de serviço ou, ainda, de declaração de contratação futura do profissional detentor do 
atestado apresentado, desde que acompanhada da anuência deste, conforme ANEXO XI; 

10.2.4.8. A licitante deverá apresentar quadro de atendimento as exigências de qualificação técnica, 
conforme Anexo XII e assinalar com caneta do tipo marca texto a descrição dos serviços nos 
atestados apresentados; 

10.2.4.9. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato 
que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos. 

10.2.4.10. A Comissão verificará entual descumprimento das vedações de participação na licitação, 
mediante consulta ao: 

a) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no endereço eletrônico 
www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 

b) Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, no endereço eletrônico 
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis; 

c) Portal de Sanções Administrativas, no endereço eletrônico 
https://www.bec.sp.gov.br/Sancoes_ui/aspx/sancoes.aspx; 

d) Rol de Empresas Punidas, disponível no endereço eletrônico 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/gestao/suprimentos_e_servicos/empresas_punidas/inde
x.php?p=9255; 

e) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), disponível no endereço eletrônico 
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep; 

10.2.4.11. As consultas realizar-se-ão em nome da matriz da licitante e também de eventual filial e de 
seus sócios majoritários. 

10.2.4.12. Deverá ser apresentado as Declarações à que se referem os Anexos XIII e XIV.  

11. PROPOSTAS 

11.2. O ENVELOPE Nº 2 − PROPOSTA COMERCIAL, devidamente identificado, deverá conter: 

11.2.3. GARANTIA DA PROPOSTA 

11.1.1.1. A prestação da garantia de proposta, que trata o art. 58 da Lei nº 14.133/2021,deverá 
respeitar o disposto na Portaria SF nº 338, de 02 de dezembro de 2021 e alterações da Portaria SF nº 
8, de 21 de Janeiro de 2025. 

11.1.1.2. A garantia prestada deverá acompanhar os documentos do Envelope nº 02 – Proposta 
Comercial.  

11.2.4. Proposta Comercial (Anexo V), contendo em reais, em algarismos e por extenso, utilizando como 
data−base a data do orçamento referencial, ou seja, JAN/2025; 

11.2.5. Planilha de Preços Propostos (Anexo V−A) em formulário e pendrive, gravado em Excel, onde deverá 
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constar os custos unitários e subtotais, correspondentes aos itens do orçamento referencial; 

11.2.6. Demonstrativos das composições da(s) Taxa(s) de BDI proposta(s) (Anexo V−B), em forma de 
porcentagem, apresentado com duas casas decimais, a ser aplicada sobre o custo global da Planilha de 
Preços Propostos, em formulário e pendrive; 

11.2.7. Planilha de Composição de Leis Sociais e Trabalhistas ofertados pela licitante, conforme Anexo V−C, em 
formulário e pendrive; 

1.2.8. Cronograma físico-financeiro (Anexo V−D), em formulário e pendrive, observando−se o prazo estabelecido no 
Edital e seus anexos. 

11.3. Serão desclassificadas as propostas que: 

11.3.1. Apresentarem borrões ou rasuras que não permitam o seu entendimento; 

11.3.2. Apresentarem valor unitário e/ou global dos serviços e/ou materiais superior ao orçado pela SEME; 

11.3.3. Apresentarem quantitativo ou item de serviços e/ou materiais diversos ao apresentado no Anexo IC. 

11.3.4. Não apresentarem preços/custos para todos os itens descritos na Planilha Orçamentária Referencial; 

11.3.5. Apresentarem BDI superior ao contido no Anexo ID, desde que comprovada que a compensação com os 
custos diretos demonstre preços inexequíveis ou superiores com os orçados pela Administração; 

11.3.6. Apresentarem custos de mão de obra inferiores aos estabelecidos nas convenções coletivas de trabalho da 
categoria; 

11.3.7. Apresentarem preços diversos para o mesmo tipo de insumo;  

11.3.8. Contiverem vícios insanáveis; 

11.3.9. Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

11.3.10. Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 
contratação; 

11.3.11. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

11.3.12. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital, desde que insanável; 
11.3.13. Não atenderem aos requisitos obrigatórios a seguir relacionados: 

11.3.13.1. A proposta deverá conter oferta firme e precisa, sem alternativa de produtos, preços ou 
qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 

11.3.13.2. O valor total a ser ofertado pelo licitante será composto pelo somatório dos preços unitários 
multiplicados pelos respectivos quantitativos de serviços, acrescidos da(s) taxa(s) de BDI proposta(s). 
Os custos e preços unitários e custos e preços totais apresentados deverão ser truncados com 2 (duas) 
casas decimais, sem arredondamento. 

11.3.13.3. As licitantes deverão considerar na composição dos preços unitários da planilha deste Edital, 
as eventuais horas extras em horários especiais (noturno, fins de semana e/ou feriados) de acordo com 
seu planejamento executivo. 

11.3.13.4. O preço ofertado constituirá a única e completa remuneração pelo cumprimento do objeto 
deste certame, não sendo aceitos pleitos de acréscimos nos preços, a qualquer título. 

11.3.13.5. A proposta deverá ter validade de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data de sua 
apresentação. 

11.3.13.6. Caso a proposta da licitante seja inferior a 75% do valor orçado pela Administração, caberá a 
mesma, apresentar juntamente com a proposta de preço a composição dos itens em que apresentou 
descontos com os respectivos valores, dentre eles dos materiais, mão de obra, equipamentos e outros, 
visando demonstrar a exequibilidade de sua proposta, em conformidade com o art. 49 do Decreto nº 
62.100/2022; 

11.3.13.7. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério do menor preço global, 
observados os requisitos, as especificações técnicas e os parâmetros definidos neste Edital e em seus 
anexos quanto ao objeto. 

11.3.13.8. A verificação da conformidade das propostas será feita exclusivamente em relação à proposta 
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mais bem classificada. 
11.3.13.9. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir 

dos licitantes que ela seja demonstrada, caso julgue necessário. 
11.3.13.10. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e 

cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 
11.3.13.11. Na hipótese do item anterior, a Administração dará ao licitante a oportunidade de demonstrar 

a exequibilidade da sua proposta antes de deliberar acerca de sua desclassificação. 
11.3.13.12. Se o preço alcançado ensejar dúvidas quanto a sua exequibilidade, poderá a comissão 

determinar à licitante que demonstre a sua viabilidade, por meio de documentação complementar que 
comprove a capacidade da licitante em fornecer o objeto licitado pelo preço ofertado e nas condições 
propostas no Edital. 

11.3.13.13. Constatada a inexequibilidade dos preços ofertados, nos termos do artigo 59, III e IV, da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021, a proposta será desclassificada, podendo a conduta do licitante ser 
apurada na forma prevista no art. 148, do Decreto Municipal nº 62.100/2022, caso também seja 
tipificada como ato lesivo pela Lei Federal nº 12.846, de 2013. 

11.3.13.14. Em caso de incompatibilidade de algum valor unitário com os parâmetros da Administração, 
estes poderão ser negociados com o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar, sem 
possibilidade de majoração do preço final alcançado. 

11.3.13.15. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante não atender à exigência estabelecida no presente 
edital, a comissão, desclassificará, motivadamente, a proposta e examinará as ofertas subsequentes, 
na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências. 

11.4. Os documentos serão analisados quanto a sua conformidade com os solicitados e serão anexados ao processo 
administrativo pertinente a esta licitação. 

12. DOS LANCES E NEGOCIAÇÃO 

12.1. Encerrada a fase de classificação das PROPOSTAS, a Comissão de Contratação, por meio de seu Presidente 
procederá com o início da fase de lances, com as licitantes presentes, com duração máxima de 10 (dez) minutos, 
podendo ser prorrogado enquanto houver disputa de preço; 

12.2. As licitantes presentes não serão obrigadas a participar da fase de lances; 

12.3. Caso a licitante não apresente lances ou esteja ausente na sessão pública, concorrerá com o valor de sua 
proposta; 

12.4. O lance deverá ser público e ofertado pelo valor total do objeto, os mesmos deverão ser registrados na Ata de 
Sessão Pública; 

12.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado, conforme item 12.  

12.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado, observando o intervalo 
mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à 
proposta que cobrir a melhor oferta; 

12.7. O intervalo mínimo entre os lances deverá ser de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

12.8. Após o término do prazo estabelecido no item 12 e divulgado os lances segundo a ordem crescente de valores, 
a comissão de contratação realizará a negociação com a licitante melhor classificada, conforme art. 48 do Decreto nº 
62.100/2022; 

12.9. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate, previsto no 
artigo 60 da Lei 14.133/2021; 

12.10. Terminada as fases de lance e negociação, caso haja alteração nos valores das propostas inicialmente 
apresentadas, a licitante melhor classificada deverá apresentar a documentação original, conforme item 7, em até 
24 (vinte e quatro) horas, para os e-mails jcgodeis@prefeitura.sp.gov.br, fernandarodgerio@prefeitura.sp.gov.br  
e seme.licitacao@prefeitura.sp.gov.br . 
12.10.1. Além da situação prevista no item 11.3.13.6, caso a licitante declarada provisoriamente vencedora 

opte por reduzir o valor de item(ns) unitário(s) da planilha orçamentária para fins de adequação de preços, 
deverá apresentar, juntamente com sua proposta readequada, a composição dos custos relativos ao(s) 
item(ns) cujo valor se mostre inferior ao referencial. 
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12.11. Caso a licitante venha a solicitar prorrogação de prazo para entrega da documentação, caberá a comissão de 
contratação aceitar ou não as motivações apresentadas pela licitante; 

12.12. Caso a comissão de contratação venha a aceitar as motivações apresentadas pela licitante, o prazo contido no 
item 12 poderá ser prorrogado uma única vez por igual período. 

 

13. DA FASE DE JULGAMENTO 

13.1. Encerrada a etapa de negociação e comprovada a REGULARIDADE FISCAL, a comissão de contratação declarará 
VENCEDORA a licitante cuja PROPOSTA foi a de Menor Preço Global. 

 

14. DO RECURSO 

14.1. A interposição de recurso referente a habilitação ou inabilitação das licitantes, julgamento das propostas, da 
anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021; 

14.2. Na sessão pública que declarar a licitante vencedora as licitantes: 

14.2.1. PRESENTES, deverão expressar em momento oportuno, na própria sessão pública, sua intenção de 
apresentar recurso, sob pena de preclusão do direito de recorrer; 

14.2.2. AUSENTES, deverão expressar, em até 1 (um) dia útil da publicação da ata no Diário Oficial da Cidade de São 
Paulo, sua intenção de apresentar recurso, sob pena de preclusão do direito de recorrer,
 através do e−mails fernandarodgerio@prefeitura.sp.gov.br e  seme.licitacao@prefeitura.sp.gov.br; 

14.3. As razões do recurso deverão ser apresentadas, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da: 

14.3.1. lavratura da ata, quando todas as licitantes estiverem presentes, ou; 

14.3.2. na ausência de uma ou mais licitantes na sessão pública, o prazo será contato a partir da publicação da ata 
que definir o resultado do certame em Diário Oficial da Cidade de São Paulo; 

14.4. Os memoriais recursais deverão ser dirigidos à comissão de contratação no endereço Sala de Contratos da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER, situada à Alameda Iraé, 35 - Moema, podendo ser entregue em dias 
úteis das 10h às 13h e das 15h às 17h. 

14.5. Os demais licitantes, se desejarem, poderão apresentar suas contrarrazões, no prazo de 3 (três) dias úteis, 
contado da divulgação das razões recursais, no endereço contido no item 14.3.2. 

14.6. Após o prazo de apresentação das razões e contrarrazões, quando for o caso, poderá a comissão de 
contratação reconsiderar sua decisão no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

14.7. Será assegurado aos licitantes vistas dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses, através do 
Portal de Processos da Prefeitura de São Paulo, conforme art. 48 da Portaria Conjunta nº 001/SMG/SMIT/2018. 

14.8. Não serão aceitos recursos intempestivos ou direcionados para locais diferentes do contido no item 14.3.2.  

14.9. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser aproveitados.  

14.10. O recurso e pedido de reconsideração terão efeito suspensivo até a decisão final pela autoridade competente.  

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO  

15.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processolicitatório 
será encaminhado à autoridade superior, que poderá:  

15.1.1. determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
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15.1.2. revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

15.1.3. proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente 
ilegalidade insanável; 

15.1.4. adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

16. DO CONTRATO 

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Contrato. 

16.2. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
adjudicatário e aceita pela Administração. 

16.4. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, 
que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

16.5. Na hipótese de irregularidade, a adjudicatária deverá regularizar sua situação no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital. 

16.6. Quando convocada a subscrever o contrato, a adjudicatária deverá apresentar: 

16.6.1. Certidão atualizada de Registro de Pessoa Jurídica expedida pelo CREA e/ou Conselho competente. 

16.6.2. Caso a licitante vencedora da presente licitação esteja sediada em outro Estado, deverá providenciar, até a 
data da assinatura do Contrato, o visto do CREA−SP e/ou Conselho competente na CerƟdão de Registro de 
Pessoa Jurídica. 

16.6.3. Documento comprobatório de garantia do contrato, que deverá ser prestada antes da lavratura do contrato. 

16.6.4. Declaração com a indicação do responsável técnico pela execução do objeto do contrato, necessariamente o 
indicado na licitação e o preposto que o representará durante a execução dos trabalhos; 

16.6.5. Declaração firmada sob as penas da lei, conforme previsto no artigo 5º do Decreto 50.977 de 06 de 
novembro de 2009 e no artigo 5º do Decreto nº 48.184, de 13 de março de 2007, do compromisso de 
utilização de produtos ou subprodutos de madeira de origem exótica, ou de origem nativa, que tenham 
procedência legal, e de utilização de produtos de empreendimentos minerários que tenham procedência 
legal, conforme modelos constantes nos ANEXOS XIII e XIV. 

16.6.6. Certidão comprobatória de regularidade, perante a Prefeitura do Município de São Paulo, referente aos 
tributos relacionados com a prestação licitada e comprovante de inscrição no Cadastro de Contribuintes 
Mobiliários do Município de São Paulo. 

16.6.7. Certidão comprobatória de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço – FGTS. 

16.6.8. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

16.6.9. Certidão Conjunta de Débitos, relativos a Tributos Federais, à Dívida Ativa da União e à Seguridade Social – 
CND. 

16.7. Os documentos acima citados deverão estar dentro do prazo de validade na data da assinatura do contrato. 

16.8. Como condição à contratação, ainda, deverá restar comprovado que a empresa a ser contratada não possui 
pendências junto ao Cadastro Informativo Municipal de São Paulo – CADIN MUNICIPAL, por força da Lei Municipal nº 
14.094/2005 e Decreto nº 47.096/2006, que disciplinam que a inclusão no CADIN impedirá a empresa de contratar 
com a Administração Municipal. 

16.9. A Minuta do Contrato a ser firmado entre a Administração e a licitante vencedora, constitui parte integrante 
deste Edital – ANEXO II, sendo que nela encontram−se definidas e especificadas todas as regras e condições da 
contratação, inclusive, regras de medição, condições de pagamento dos serviços executados, critérios de reajuste, 
penalidades contratuais e condições de recebimento. 
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16.10. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se 
recusar a assinar o contrato ou receber a nota de empenho, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções 
das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

17. DA GARANTIA CONTRATUAL 

17.1. Deverá ser prestada garantia para contratar, antes da lavratura do termo contratual, no valor de 5% (cinco por 
cento) do valor total do contrato, que será prestada mediante depósito no Tesouro Municipal, com memorando a 
ser retirado na unidade contratante para este fim. 

17.2. Será exigida garantia contratual adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 
cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 
proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a legislação vigente. 

17.3. A garantia contratual será prestada nas modalidades previstas no artigo 96, § 1˚, da Lei Federal n˚ 14.133/21. 

17.4. O prazo de validade da garantia, nas modalidades fiança bancária, seguro garantia ou títulos da dívida pública 
deverá ser de, no mínimo, 180 dias após o término do prazo contratual. 

17.5. Sempre que o valor contratual for aumentado ou o contrato tiver sua vigência prorrogada, a contratada será 
convocada a reforçar a garantia, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, de forma a que corresponda sempre a 
mesma percentagem estabelecida. 

17.6. O não cumprimento do disposto na cláusula supra, ensejará aplicação da penalidade. 

17.7. A garantia exigida pela Administração poderá ser utilizada para satisfazer débitos decorrentes da execução do 
contrato, inclusive nos termos da Orientação Normativa 2/12 – PGM, e/ou de multas aplicadas à empresa 
contratada. 

17.8. A garantia contratual será devolvida após a lavratura do Termo de Recebimento Definitivo dos serviços, 
mediante requerimento da Contratada, que deverá vir acompanhado de comprovação, contemporânea, da 
inexistência de ações distribuídas na Justiça do Trabalho que possam implicar na responsabilidade subsidiária do 
ente público, condicionante de sua liberação, nos termos da Orientação Normativa 2/12 – PGM. 

17.9. A garantia poderá ser substituída, mediante requerimento da interessada, respeitadas as modalidades 
referidas no item 17.3. 

18. PENALIDADES 

18.1. São aplicáveis, as licitantes e contratada(as), as sanções e procedimentos previstos no Título IV, Capítulo I da 
Lei Federal nº 14.133/21 e Seção XI do Decreto Municipal nº 62.100/22. 

18.2. As penalidades só deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipóteses: 

18.2.1. Comprovação, anexada aos autos, da ocorrência de força maior impeditiva do cumprimento da obrigação; 
e/ou, Manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis 
exclusivamente à Administração. 

18.2.2. Ocorrendo recusa da adjudicatária em retirar/receber a nota de empenho ou assinar o termo de contrato, 
dentro do prazo estabelecido neste Edital, sem justificativa aceita pela Administração, garantido o direito 
prévio de citação e da ampla defesa, serão aplicadas: 

18.2.3. Multa no valor de 20% (vinte por cento) do valor do ajuste se firmado fosse; 

18.2.4. Pena de impedimento de licitar e contratar pelo prazo de até 3 (três) anos com a Administração Pública, a 
critério da Prefeitura; 

18.3. Incidirá nas mesmas penas previstas neste subitem a empresa que estiver impedida de firmar o ajuste pela 
não apresentação dos documentos necessários para tanto. 
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18.4. À licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, inclusive em razão de comportamento 
inadequado de seus representantes, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida neste edital, não 
mantiver a proposta/lance, comportar−se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa, serão aplicadas as penalidades referidas nas alíneas “a” e 
“b” do subitem Erro! Fonte de referência não encontrada., ou declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
a depender da natureza e gravidade da infração cometida e peculiaridades do caso em concreto. 

18.5. As penalidades poderão ainda ser aplicadas em outras hipóteses, previstas na Minuta do Contrato. 

18.6. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a de outras, quando cabíveis. 

18.7. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167 da Lei Federal nº 
14.133/21, observados os prazos nele fixados, que deverá ser dirigido à autoridade competente, e protocolizado nos 
dias úteis, das 10h às 13h e das 15h às 17h. 

18.8. Não serão conhecidos recursos enviados pelo correio, correio eletrônico ou qualquer outro meio de 
comunicação, se, dentro do prazo previsto em lei, a peça inicial original não tiver sido protocolizada. 

18.9. Caso a Contratante releve justificadamente a aplicação da multa ou de qualquer outra penalidade, essa 
tolerância não poderá ser considerada como modificadora de qualquer condição contratual, permanecendo em 
pleno vigor todas as condições deste Edital. 

18.10. Os procedimentos de aplicação das penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar e contratar serão conduzidos por comissão, nos termos do artigo 158, “caput” e § 1º, da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 

18.11. São aplicáveis à presente licitação e ao ajuste dela decorrente no que cabível for, inclusive, as sanções penais 
estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/21. 

19. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

19.1. ESCLARECIMENTOS 

19.1.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos ou informações relativos a esta licitação, que serão 
prestados mediante solicitação dirigida à comissão de contratação, até 03 (três) dias úteis antes da data 
marcada para abertura do certame, por meio dos endereços eletrônicos, 
fernandarodgerio@prefeitura.sp.gov.br e seme.licitacao@prefeitura.sp.gov.br. 

19.1.2. Os esclarecimentos e as informações serão prestados no prazo de até 3 (três) dias úteis contado da data de 
recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data de abertura do certame. 

19.2. IMPUGNAÇÃO 

19.2.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá formular impugnações contra o ato convocatório, até 3 (três) 
dias úteis antes da data marcada para abertura do certame, mediante petição apresentada, por meio dos 
endereços eletrônicos fernandarodgerio@prefeitura.sp.gov.br e seme.licitacao@prefeitura.sp.gov.br 
ou no endereço da SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER, situada à Alameda Iraé, 35, Moema, São 
Paulo - SP, podendo ser entregue em dias úteis das 10h às 13h e das 15h às 17h. 

19.2.2. No ato da apresentação da impugnação é obrigatório apresentar a cópia dos seguintes documentos: 

19.2.2.1. Documento de identidade e do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), se o impugnante for pessoa 
física; 

19.2.2.2. Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), em se tratando de pessoa jurídica, 
acompanhado do respectivo ato constitutivo ou de procuração, que comprove que o 
signatário/remetente da impugnação efetivamente representa a impugnante. 

19.2.3. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do edital capaz de afetar a formulação das 
propostas, será designada nova data para a realização do certame. 

19.2.4. A decisão sobre a impugnação será publicada no sítio eletrônico oficial. 

19.2.5. Os pedidos de impugnações, bem como as respectivas respostas serão divulgados no Sistema Eletrônico de 
Informações (SEI) e no Diário Oficial da Cidade de São Paulo para visualização dos interessados. 
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19.2.6. Caberá à comissão de contratação se manifestar motivadamente, ouvidas, se for o caso, as unidades 
competentes, a respeito do(s) pedido(s) de esclarecimento(s) e da(s) impugnação(ões), proferindo sua 
decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data de recebimento, limitado ao último dia útil 
anterior à data da abertura do certame. 

19.2.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

19.2.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela comissão 
de contratação, nos autos do processo de licitação. 

20. DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. O Projeto Básico (Anexo I-B), a fim de evitar alterações na formatação por conta da publicação em meio 
eletrônico, deverá ser solicitado através dos e-mails fernandarodgerio@prefeitura.sp.gov.br e 
seme.licitacao@prefeitura.sp.gov.br. 

20.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela comissão de contratação. 

20.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – 
DF. 

20.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

20.5.  As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa e o princípio 
do formalismo moderado, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

20.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 

20.7. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados 
em qualquer fase do certame. 

20.8. A falsidade de qualquer declaração prestada poderá caracterizar o crime de que trata o art. 299 do Código 
Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na 
legislação pertinente, mediante o devido processo legal, e implicará, também, a inabilitação da licitante se o fato 
vier a ser constatado durante o trâmite da licitação. 

20.9. A licitante vencedora deverá comunicar à Administração toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para 
atualização, devendo manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

20.10. O ajuste, suas alterações e rescisão obedecerão à Lei Federal nº 14.133/21, demais normas complementares e 
disposições deste Edital, aplicáveis à execução dos contratos e especialmente os casos omissos. 

20.11. A revogação ou anulação da licitação observará os procedimentos e normas previstas no art. 71 da Lei Federal 
nº 14.133/2.021. 

20.12. A comissão de contratação poderá promover diligências destinada à complementação de informações sobre 
documentos já apresentados, desde que se tratem de fatos existentes à época da abertura do certame e atualização 
de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas, nos termos do art. 64 da 
Lei Federal nº 14.133/21. 

20.13. No julgamento da habilitação e das propostas, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo−lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

20.14. Os casos omissos e as dúvidas surgidas serão resolvidos pela comissão de contratação ouvidas, se for o caso, 
as unidades competentes. 

20.15. Somente deverão ser consideradas as informações prestadas por escrito pela SEME. 
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20.16. Integrarão o ajuste a ser firmados, para todos os fins, a proposta da Contratada, a Ata da licitação e o Edital da 
Licitação, com seus anexos, que o precedeu, independentemente de transcrição. 

20.17. A participação nesta CONCORRÊNCIA implica na aceitação integral e irretratável pelas licitantes, dos termos 
deste Edital e seus anexos, que passarão a integrar o contrato, não sendo aceita, sob qualquer hipótese, alegação de 
seu desconhecimento em qualquer fase do procedimento licitatório e execução do contrato. 

20.18. Deverá, a licitante, arcar fiel e regularmente com todas as obrigações trabalhistas dos empregados que 
participem da execução do objeto contratual e, quando for o caso, enviar à Administração e manter atualizado o rol 
de todos os funcionários e/ou cooperados que participem da execução do objeto contratual. 

20.19. A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, no todo, o objeto do contrato, a terceiros, sob 
pena de rescisão. 

20.20. A subcontratação parcial do objeto, poderá ser autorizada pela fiscalização do contrato, quando devidamente 
motivada pela contratada, até o limite máximo de 30% (trinta por cento) do objeto, sendo vedada a subcontratação 
das parcelas de maior relevância e valor significativo submetidas a prova de capacidade técnica, assim definidas no 
instrumento convocatório. 

20.21. A subcontratação que trata o subitem anterior deverá observar as normas previstas no art. 122 da Lei Federal 
nº 14.133/2021. 

20.22. A licitante vencedora deverá no prazo de 6 (seis) meses, contado da celebração do contrato, comprovar a 
implantação de programa de integridade, em atendimento ao § 4º, Art. 25 da Lei 14.133/2021. 

20.23. As exigências constantes neste Edital e seus Anexos, no que couber, abrangem fornecedores, subfornecedores 
e subcontratados, sem exceções, cuja responsabilidade pela implementação de qualidade das obras, materiais e 
serviços executados/fornecidos é exclusiva da licitante vencedora, inclusive a promoção de readequações, sempre 
que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto contratado. 

20.24. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniência de normas 
federais e municipais disciplinando a matéria. 

20.25. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir−se−á o dia do início e incluir−se−á o 
do vencimento, observado o art. 183 da Lei Federal 14.133/2.021. 

20.26. Os atos relativos à licitação serão registrados em processo administrativo pertinente ao certame. 

20.27. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e 
Diário Oficial da Cidade de São Paulo. 

20.28. As sessões públicas desta licitação serão registradas em ata e gravadas em áudio e vídeo, procedendo−se à 
anexação dos arquivos no processo administrativo da licitação, não cabendo as licitantes qualquer direito de 
imagem ou veto de publicidade no processo administrativo do material gravado. 

20.29. As sessões públicas poderão ainda, a vontade da Administração, serem transmitidas ao vivo, em canal do 
órgão na internet. 

Fica desde logo eleito o Foro da Comarca da Capital – Vara da Fazenda Pública − para dirimir quaisquer controvérsias 
decorrentes do presente certame ou de ajuste dele decorrente. 

 

São Paulo, quarta-feira, 27 de maio de 2026. 
 
 
 

Leandro Diogo Graça 

Diretor da Divisão de Contratos e Licitações 
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1. Justificativa da Contratação 

A presente contratação tem por objetivo a revitalização do centro esportivo São Remo. A intervenção se mostra 

necessária em razão das condições precárias das instalações atuais, que comprometem a acessibilidade e 

funcionalidade do equipamento público. 

A medida visa restabelecer condições adequadas de uso do Centro Esportivo, promovendo um ambiente seguro 

e inclusivo para os usuários, em consonância com os princípios da Administração Pública e os objetivos 

estratégicos da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer. A contratação está justificada pelo interesse público, 

pelo atendimento à política de valorização dos equipamentos esportivos municipais e pela melhoria da 

infraestrutura urbana em áreas periféricas. 

A proposta encontra respaldo técnico no Estudo Técnico Preliminar (ETP) elaborado, o qual demonstra a 

viabilidade técnica, econômica e ambiental da intervenção, conforme previsto nos art’s. 11 e 18 da Lei Federal 

nº 14.133/2021. A revitalização contribuirá diretamente para a promoção da inclusão social, do bem-estar da 

comunidade e da ampliação do acesso às políticas públicas de esporte e lazer. 

A medida representa um investimento direto na qualidade de vida e inclusão social, além de reforçar o papel 

dos Centros Esportivos como espaços de convivência, cidadania e promoção da saúde no território urbano. 

 

2. Objetivo 

O presente Termo de Referência tem por objetivo definir as condições para a contratação de empresa 

especializada visando à execução dos serviços de revitalização do espaço público do Centro Esportivo São Remo. 

O objetivo da revitalização do campo do Centro Esportivo São Remo é garantir a segurança, funcionalidade e 
durabilidade da área esportiva, por meio de intervenções técnicas essenciais, que através da realização de 
drenagem adequada ao solo do campo, para evitar o acúmulo de água, erosões e infiltrações que possam 
comprometer o uso do espaço.  

Além disso, está incluso a instalação de grama sintética, que proporcionará maior conforto, resistência e 
praticidade na manutenção, elevando a qualidade do campo para a prática esportiva contínua e segura. Essas 
melhorias visam promover o uso sustentável do espaço e beneficiar a comunidade com um ambiente esportivo 
adequado e revitalizado. 

3. Objeto 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA IMPLANTAÇÃO DE GRAMADO E DRENAGEM NO ESPAÇO 
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PUBLICO SÃO REMO 

4. Localização 

O Campo da Comunidade São Remo está localizado à R. Aquianés, 185 - Vila Butantã, São Paulo - SP, 05360-120. 

Os trabalhos serão executados nas áreas demarcadas, conforme mapa abaixo: 

 
 
Figura 1 – Localização Campo da Comunidade São Remo 
 
 

 
5. Especificações Técnicas do Objeto 

5.1. Serviços Preliminares 
Os serviços preliminares abrangem a preparação e organização do canteiro de obras, visando garantir a 

segurança, o isolamento da área de intervenção e o atendimento às exigências legais para obras públicas. 

Essa etapa compreenderá todas as atividades e recursos necessários para início da obra, incluindo transporte 

de equipamentos, instalação provisória de estruturas de apoio, adequação de acessos e organização da área de 

trabalho. Deverá atender às normas de segurança do trabalho e às condições de funcionalidade e organização 

necessárias ao desenvolvimento das atividades de engenharia. 
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O fechamento do canteiro deverá ser realizado com tapumes, barreiras metálicas ou outro sistema definido e 

aprovado pela fiscalização, com altura mínima de 2,20 m, de modo a garantir a segurança do público externo, 

preservar a integridade do patrimônio, restringir o acesso de pessoas não autorizadas e minimizar o impacto 

visual da obra. O fechamento deverá ser estável, contínuo e resistente às intempéries, devendo incluir portões 

de acesso dimensionados para entrada de pessoas, veículos e equipamentos. 

Também será realizado a afixação da placa de obra em chapa de aço galvanizado, com as informações 

obrigatórias estabelecidas na legislação vigente, conforme exigido pela Lei Federal nº 5.194/1966 (que regula o 

exercício das profissões de engenheiro e arquiteto), Resolução CONFEA nº 1.025/2009 (Anotação de 

Responsabilidade Técnica) e Lei Federal nº 14.133/2021, que trata das contratações públicas. 

A sinalização deverá contemplar placas de identificação conforme exigências legais, sinalização vertical e 

horizontal de segurança, faixas de isolamento, 

 
dispositivos refletivos e barreiras de proteção. Nas áreas de interface com logradouros públicos, deverão ser 

instalados dispositivos de advertência e orientação de tráfego, de acordo com as normas do Código de Trânsito 

Brasileiro (CTB) e das Resoluções do CONTRAN. No interior do canteiro deverão ser fixadas placas de segurança, 

indicando rotas de fuga, uso obrigatório de EPIs, áreas de risco e demais orientações preventivas. 

Todos os serviços deverão atender às normas técnicas e regulamentadoras aplicáveis, em especial: 

NR 18 – Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção; NR 26 – Sinalização de Segurança; 

ABNT NBR 12284 – Tapumes de obras; 

Normas e diretrizes locais de posturas municipais quanto à ocupação de áreas públicas. 
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5.2. Movimento de Terra e Limpeza de Terreno 

Os serviços de movimento de terra compreenderão escavações, cortes, aterros, reaterros e compactações 

necessárias à preparação do terreno para implantação da  drenagem.  

As escavações deverão ser executadas conforme projeto, garantindo cotas e alinhamentos definidos. O material 

resultante deverá ser destinado de acordo com sua classificação: reaproveitamento em aterros, transporte para 

bota-fora autorizado ou deposição em áreas determinadas pela fiscalização. 

A limpeza do terreno deverá compreender a remoção de entulhos, materiais orgânicos, vegetação rasteira, 

raízes, tocos, resíduos e demais elementos que possam comprometer a execução das obras. Os materiais 

retirados deverão ser transportados e destinados a locais adequados, conforme orientações ambientais 

vigentes. 

Execução de Drenagem 

Nessa etapa será realizado a execução de sistema de drenagem subterrânea do tipo “escama de peixe” em 

campo de futebol, visando o escoamento eficiente das águas pluviais e a preservação da qualidade do gramado 

e da infraestrutura esportiva. 

O sistema será composto por uma tubulação coletora principal instalada ao longo do eixo longitudinal do 

campo, conectada a ramificações laterais perpendiculares (“espinhas”), dispostas em intervalos regulares de 5 a 

10 metros. Os tubos deverão ser de PVC corrugado ou PEAD, perfurados, com diâmetro mínimo de 100 mm, 

envoltos em manta geotêxtil não tecida para evitar obstruções por partículas finas. 

As valas de assentamento deverão ser escavadas até a profundidade projetada, preenchidas com camada de 

brita nº 1 ou nº 2 devidamente compactada, sobre a qual será assentado o tubo de drenagem, mantendo 

declividade mínima de 0,5% para garantir o fluxo das águas. Após o assentamento, o tubo deverá ser 

novamente envolvido em brita e geotêxtil, sendo o fechamento realizado com solo arenoso ou material 

indicado em projeto. 

As águas coletadas pelo sistema de drenagem deverão ser direcionadas a caixas de inspeção e, posteriormente, 

conduzidas até pontos de lançamento adequados, como galerias pluviais, reservatórios ou dissipadores de 

energia. 

Todos os serviços deverão ser executados com rigoroso controle de cotas, alinhamentos e declividades, 

garantindo a eficiência do sistema e evitando pontos de acúmulo de água no campo. Deverão ser realizados 

testes de funcionamento com simulação de escoamento após a conclusão da drenagem. 

As normas técnicas aplicáveis que deverão ser observadas incluem: 
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ABNT NBR 12576 – Sistemas de drenagem urbana; 

ABNT NBR 15073 – Tubos corrugados de PEAD para drenagem pluvial; 

ABNT NBR 11682 – Estabilidade de taludes (quando houver interface com áreas inclinadas). 

 

 

5.3. Instalação de Grama Sintética 
A base deverá ser preparada em solo devidamente compactado, com camada drenante em brita graduada, 

nivelada e regularizada, garantindo o escoamento da água para o sistema de drenagem subterrânea 

previamente executado (tipo escama de peixe). Sobre a base deverá ser instalada manta geotêxtil de proteção 

e, quando especificado em projeto, manta amortecedora de borracha ou EVA. 

A grama sintética deverá ter fibras de polietileno ou polipropileno, monofilamento ou fibrilada, com altura de 

50 a 62 mm, resistência a raios UV, drenagem vertical mínima de 60 L/m²/minuto e garantia mínima de 5 anos 

contra desbotamento e desgaste. O gramado deverá ser assentado em mantas, fixado e colado nas juntas, 

assegurando perfeito nivelamento e uniformidade da superfície. 

O preenchimento (infill) será realizado com areia sílica lavada e seca, complementada com borracha granulada 

SBR ou EPDM, aplicadas em camadas sucessivas até atingir o desempenho especificado. O espalhamento deverá 

ser uniforme, evitando ondulações, falhas ou acúmulo de material. 

As marcações do campo deverão ser executadas com linhas em grama sintética de cor contrastante, já 

embutidas no gramado, com largura conforme normas oficiais. 

Todos os materiais deverão atender às normas internacionais de desempenho esportivo, preferencialmente 

certificações FIFA Quality ou FIFA Quality Pro, além de normas técnicas nacionais aplicáveis: 

ABNT NBR 15575 – Desempenho de edificações habitacionais (requisitos gerais de desempenho); 

ABNT NBR 16071 – Segurança em playgrounds (para áreas complementares); 
 
Recomendações da FIFA Quality Programme for Football Turf. 

A execução deverá ser realizada por empresa especializada em instalação de grama sintética esportiva, sob 

responsabilidade técnica de engenheiro civil registrado no CREA.  
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5.4. Serviços Complementares. 
Os serviços complementares serão executados conforme os critérios técnicos estabelecidos em conformidade 

com as normas da ABNT NBR 6118 (Projeto de estruturas de concreto), NBR 14931 (Execução de estruturas de 

concreto) e Lei nº 14.133/2021. 

Durante a execução, será disponibilizada equipe técnica composta por: 
 

Encarregado, com carga horária estimada de 2.880 horas, para apoio em serviços gerais e coordenar, orientar e 

fiscalizar as atividades operacionais no canteiro de obras, garantindo que os serviços sejam executados 

conforme o cronograma, as especificações técnicas do projeto e as normas de segurança. 

Coordenador geral, com carga horária estimada de 240 horas, responsável pelo acompanhamento logístico, 

controle de cronograma e interface entre a equipe de campo e a fiscalização contratual; 

Engenheiro da obra, com carga horária estimada de 2.160 horas, responsável técnico pela supervisão direta dos 

serviços, elaboração de relatórios técnicos, validação de medições e atendimento às normas técnicas e legais 

durante a execução da intervenção. 

Engenheiro/Arquiteto Pleno, com carga horária estimada de 360 horas, responsável por desenvolver e analisar 

soluções técnicas específicas, apoiar na compatibilização de projetos, realizar visitas técnicas e prestar suporte à 

equipe de obra, garantindo que as soluções adotadas estejam em conformidade com as normas técnicas, 

legislações vigentes e as melhores práticas de engenharia e arquitetura, além de auxiliar na elaboração de 

relatórios técnicos e pareceres durante a execução dos serviços. 

Toda a equipe deverá estar devidamente registrada, com comprovação de qualificação e uso de Equipamentos 

de Proteção Individual (EPIs), assegurando a conformidade com as exigências da NR-18 – Condições e Meio 

Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção. 

 

 
6. Critérios De Sustentabilidade 

A presente contratação incorpora critérios de sustentabilidade ambiental, social e econômica, conforme dispõe 

o art. 11, §1º, inciso IV da Lei nº 14.133/2021. O projeto prevê o uso de materiais recicláveis, biodegradáveis ou 

reutilizáveis sempre que tecnicamente viável, como estruturas metálicas galvanizadas de longa durabilidade, 

componentes de madeira de reflorestamento e revestimentos com potencial de reaproveitamento. Será 

exigida, sempre que aplicável, a apresentação de certificações ambientais, como o selo FSC para madeira, ou 

laudos de conformidade que atestem o respeito à legislação ambiental. Adicionalmente, a execução da obra 

deverá observar práticas de logística reversa, com a destinação adequada de resíduos e reaproveitamento de 
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materiais, conforme a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010). A avaliação do ciclo de vida 

dos materiais e sistemas adotados contribuirá para a escolha de soluções mais duráveis e com menor impacto 

ambiental ao longo do tempo. Por fim, toda a intervenção estará alinhada a práticas ESG (Environmental, Social 

and Governance), assegurando transparência, inclusão social por meio da acessibilidade universal e respeito ao 

meio ambiente, consolidando o compromisso da Administração Pública com a eficiência, responsabilidade 

socioambiental e gestão sustentável dos recursos públicos. 

7. Prazo De Execução 

O prazo máximo para a execução integral dos serviços será de 120 (Cento e vinte) dias corridos, contados a 

partir da emissão da Ordem de Início, a ser formalizada pela Administração após a assinatura do contrato. Este 

prazo abrange todas as etapas previstas no escopo, bem como a finalização dos acabamentos e entrega do 

objeto totalmente concluído, em perfeitas condições de funcionamento e uso. 

A contratada deverá apresentar cronograma físico-financeiro detalhado, compatível com o prazo global 

estipulado, e cumprir rigorosamente os marcos contratuais estabelecidos. O descumprimento das etapas 

pactuadas poderá ensejar a aplicação das sanções previstas na legislação vigente. 

O prazo contratual poderá ser prorrogado, nos termos do art. 111 da Lei nº 14.133/2021, exclusivamente nas 

hipóteses legalmente previstas, desde que mantido o escopo originalmente definido e mediante apresentação 

de justificativa técnica devidamente aprovada pela autoridade competente. 

A entrega parcial ou definitiva dos serviços dependerá da conclusão dos itens previstos no projeto básico e no 

Termo de Referência, e será validada mediante atesto da fiscalização técnica designada, garantindo a 

conformidade com as normas da ABNT, a legislação vigente e as condições contratuais. 

 
 
 

8. Condições de Aceitação do Objeto 

A aceitação do objeto contratado estará condicionada ao atendimento integral dos requisitos técnicos, 

funcionais, ambientais e de desempenho estabelecidos no Termo de Referência, croqui, orçamento e demais 

documentos técnicos. A aferição da conformidade será realizada por equipe de fiscalização designada pela 

Administração, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

Serão adotados indicadores de desempenho que considerem a qualidade da execução dos serviços, a aderência 

ao cronograma, o uso de materiais especificados, o cumprimento das normas da ABNT e a observância às 
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diretrizes de sustentabilidade, tais como destinação adequada de resíduos, utilização de materiais certificados e 

implantação de soluções que promovam durabilidade e eficiência. 

A aceitação definitiva do objeto dependerá da conclusão de todas as etapas previstas no escopo, da entrega da 

documentação técnica obrigatória (incluindo manuais, certificados, notas fiscais e ARTs) e da realização de 

vistorias técnicas presenciais por parte da fiscalização, que emitirá relatório atestando a conformidade do 

serviço prestado com os parâmetros contratados. 

O não atendimento aos requisitos estabelecidos poderá implicar a recusa do recebimento definitivo e a 

aplicação das sanções cabíveis, conforme previsão contratual e legislação pertinente, garantindo à 

Administração o pleno exercício do controle e da responsabilidade sobre os recursos públicos aplicados. 

 

 
9. Obrigações da Contratada 

A CONTRATADA deverá cumprir rigorosamente todas as disposições legais e regulamentares relativas à 

segurança, saúde no trabalho, meio ambiente e responsabilidade técnica, em conformidade com a Lei nº 

14.133/2021, as Normas Regulamentadoras (NRs) do Ministério do Trabalho, as normas técnicas da ABNT 

(NBRs) e demais legislações federais, estaduais e municipais pertinentes. 

Compete à CONTRATADA fornecer, sem qualquer ônus aos trabalhadores, todos os Equipamentos de Proteção 

Individual (EPIs) adequados aos riscos das atividades, em conformidade com a NR-6, devidamente certificados 

pelo MTE, em perfeito estado de conservação e funcionamento, contendo visivelmente a identificação da 

empresa. Além disso, deverá promover treinamentos obrigatórios sobre o uso correto dos EPIs e demais 

procedimentos de segurança, com registro formal e assinaturas dos trabalhadores, garantindo que todos os 

empregados estejam uniformizados e devidamente identificados durante a execução dos serviços. 

A CONTRATADA será integralmente responsável pelo cumprimento das normas trabalhistas, previdenciárias, 

ambientais e de segurança, abrangendo a integridade física e a saúde de seus empregados, o patrimônio 

público da Prefeitura Municipal de São Paulo (PMSP), os bens de terceiros e os materiais utilizados na obra. A 

execução dos serviços deverá ser realizada por profissionais qualificados, com estado de saúde compatível com 

as atividades a serem desempenhadas e previamente instruídos quanto aos riscos envolvidos, aos sistemas de 

proteção coletiva e individual e à verificação das condições dos equipamentos e ferramentas a serem utilizados. 

É obrigatória a apresentação prévia das Anotações de Responsabilidade Técnica (ARTs) e/ou dos Registros de 

Responsabilidade Técnica (RRTs) dos profissionais legalmente habilitados, conforme exigido pelos conselhos 

profissionais competentes (CREA/CAU). A obra deverá contar com o acompanhamento técnico contínuo de 
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engenheiro(a) e/ou arquiteto(a) da empresa contratada, sendo obrigatória a manutenção do Livro de Ordem, 

conforme diretrizes do CREA e/ou CAU, com registros atualizados de atividades, visitas técnicas, orientações da 

fiscalização e decisões tomadas. 

 

 
A fiscalização da PMSP poderá interditar parcial ou totalmente os serviços em caso de descumprimento das 

normas de segurança, sendo vedada à CONTRATADA alegar tais paralisações como justificativa para atrasos na 

execução do contrato. A CONTRATADA deverá atender prontamente às determinações da fiscalização. Quando 

concedido prazo para regularização, este será de até 48 (quarenta e oito) horas, prorrogável uma única vez por 

até 15 (quinze) dias, mediante justificativa aceita pela Administração Pública. O descumprimento dessas 

exigências poderá ensejar a aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 

Em caso de acidentes nas obras ou envolvendo bens de terceiros, a CONTRATADA deverá comunicar 

imediatamente à fiscalização da PMSP e solicitar a presença do responsável técnico para a adoção das medidas 

periciais necessárias. 

Durante a execução dos serviços em parques, clubes ou centros esportivos em funcionamento, a área de 

intervenção deverá estar totalmente isolada com tapumes opacos e/ou telas de proteção, conforme determina 

a NR-18, garantindo a segurança de usuários, trabalhadores e visitantes. A sinalização de segurança deverá 

obedecer aos padrões da NBR 7195 e da NR-26, restringindo o acesso exclusivamente a pessoas autorizadas. 

A entrega de materiais e a realização de atividades deverão ser previamente acordadas com a administração, 

respeitando os horários de funcionamento da unidade, de forma a evitar interferências nas atividades 

regulares. Os materiais utilizados deverão possuir comprovada procedência e atender às especificações técnicas 

da ABNT, sendo priorizados os de primeira linha, com o objetivo de garantir durabilidade e reduzir custos 

futuros com manutenção. 

A remoção de entulhos e resíduos será realizada preferencialmente por meios manuais e mecânicos, mediante 

utilização de caçambas e caminhões cadastrados na AMLURB, conforme a regulamentação municipal e os 

princípios da Lei nº 12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos). 
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Todas as entregas de serviços, materiais e demais obrigações contratuais deverão ocorrer nos prazos pactuados, 

acompanhadas da respectiva nota fiscal, certificados de garantia dos materiais e equipamentos aplicados, e 

manuais técnicos de operação e manutenção, quando aplicável. A CONTRATADA deverá garantir suporte técnico 

durante a vigência do contrato e no período de garantia, conforme legislação específica e condições contratuais. 

Qualquer alteração de projeto, solução técnica ou ajuste na execução deverá ser previamente submetido à 

análise, aprovação e formalização pela equipe técnica designada pela Administração Pública. Deverá também 

ser apresentado um cronograma físico-financeiro detalhado, com a programação das etapas e identificação das 

atividades que possam interferir no funcionamento da unidade. 

Este conjunto de disposições integra os elementos técnicos do Termo de Referência e deverá ser rigorosamente 

observado pela CONTRATADA durante toda a execução contratual, sob pena de sanções legais. 

Obrigações da Administração 

Compete à Administração Pública, por meio da unidade gestora e da equipe designada para a fiscalização, 

assegurar o acompanhamento técnico, administrativo e operacional da execução contratual, promovendo o 

controle e a verificação do fiel cumprimento das condições estabelecidas, nos termos dos arts. 117 a 121 da Lei 

nº 14.133/2021. 

A fiscalização terá autoridade para inspecionar a obra, solicitar informações, exigir correções, registrar não 

conformidades e determinar a paralisação dos serviços, total ou parcialmente, quando verificado 

descumprimento contratual ou risco à segurança, saúde ou integridade do patrimônio público ou de terceiros, 

conforme previsto no art. 117, § 3º da Lei nº 14.133/2021. Tais medidas não eximem a CONTRATADA de sua 

responsabilidade integral pela execução dos serviços, nos termos do art. 117, § 4º da referida lei. 

Cabe à Administração garantir o acesso às áreas necessárias à execução dos serviços, bem como providenciar, 

quando aplicável, as infraestruturas mínimas previstas no contrato, como energia elétrica, pontos de água e 

esgoto, de acordo com as disposições do edital e contrato firmado. 

A Administração deverá acompanhar o cumprimento das etapas do cronograma físico-financeiro aprovado (art. 

117, § 2º, inciso III da Lei nº 14.133/2021), adotando as medidas administrativas cabíveis em caso de atrasos 

injustificados ou inexecução parcial. A liberação de pagamentos estará condicionada à entrega dos serviços 

conforme pactuado e à apresentação da documentação exigida, conforme disposto no art. 141 da mesma lei. 

A atuação da Administração será exercida em conformidade com os princípios da legalidade, eficiência, 

impessoalidade e transparência, conforme preconizam os arts. 5º e 11 da Lei nº 14.133/2021 e o art. 37 da 



TERMO DE REFERÊNCIA 

13 

 

 

Constituição Federal de 1988 

A CONTRATADA deverá cumprir rigorosamente todas as disposições legais e regulamentares relativas à 

segurança, saúde no trabalho, meio ambiente e responsabilidade técnica, em conformidade com a Lei nº 

14.133/2021, as Normas Regulamentadoras (NRs) do Ministério do Trabalho, as normas técnicas da ABNT 

(NBRs) e demais legislações federais, estaduais e municipais pertinentes. 

 

10. Critério de Julgamento 

A presente será realizada sob a modalidade Concorrência, conforme art. 29 da Lei nº 14.133/2021. 

Nos termos do art. 29 da Lei nº 14.133/2021, as modalidades Pregão e Concorrência seguem o rito 

procedimental comum previsto no art. 17 do mesmo diploma legal, sendo o Pregão adequado para 

contratações cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos no edital, 

mediante especificações usuais de mercado. 

O parágrafo único do art. 29 veda a utilização do Pregão para 12 TERMO DE REFERÊNCIA objetos que se 

caracterizam como serviços comuns de engenharia ou serviços técnicos especializados de natureza 

predominantemente intelectual.  

Assim, considerando que o presente objeto — execução da drenagem e instalação de gramado — enquadra-se 

como obra comum de engenharia, nos termos do art. 6º, XXI, “a”, da Lei nº 14.133/2021, a modalidade 

Concorrência é a juridicamente adequada e deve ser adotada como regra. 

O regime de execução será empreitada por preço unitário, nos termos do art. 6º, XXVIII, da Lei nº 14.133/2021, 

abrangendo todas as despesas necessárias à execução integral do objeto, conforme o Termo de Referência, o 

Croqui e demais documentos técnicos integrantes do processo licitatório.  

Tal regime é tecnicamente adequado e juridicamente recomendado para obras comuns de engenharia, cujas 

soluções construtivas são padronizadas, os métodos executivos são amplamente dominados pelo mercado e os 

quantitativos podem ser previamente definidos com segurança.  

A Nota Técnica IBRAOP nº 001/2021 (Revisão 2025) reforça que, em obras comuns, a previsibilidade dos 

métodos construtivos — como fundações em broca, estruturas em concreto, alvenaria convencional, montagem 

de estruturas metálicas, instalações hidrossanitárias e elétricas tradicionais e revestimentos usuais — e a 

disponibilidade de materiais padronizados permitem a adoção da empreitada por preço unitário sem prejuízo ao 

controle de execução e à qualidade dos resultados. O critério de julgamento será o de menor preço global nos 
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termos do art. 33, I, da Lei nº 14.133/2021, sendo considerada mais vantajosa a proposta que atenda 

integralmente às exigências técnicas, administrativas e legais previstas no edital e seus anexos.  

O modo de disputa será híbrido, conforme art. 56, I e II, da Lei nº 14.133/2021, com apresentação inicial de 

propostas em modo fechado, seguida de lances públicos e sucessivos entre os licitantes classificados, 

assegurando competitividade, isonomia e transparência, em consonância com os princípios estabelecidos nos 

arts. 5º e 11 da referida lei. 

 

 

 

11. Estimativa de Valor 
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12. Critério de Medição 

A medição dos serviços será realizada com base nos critérios técnicos estabelecidos no Caderno de Critérios 

Técnicos da Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras – SIURB, nos detalhes executivos 

padronizados e nas composições de preços unitários, conforme as especificações técnicas vigentes. 

Adicionalmente, poderão ser observadas as diretrizes e metodologias de medição e composição de custos 

adotadas pela Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo – CDHU, Sistema 

Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil- SINAPI, e Cotação SEME Maio 2025, desde que 

compatíveis com as normativas municipais, servindo como referência técnica complementar. 

Todas as medições deverão atender às normas e procedimentos publicados em veículos oficiais, especialmente 

no Diário Oficial da Cidade de São Paulo (D.O.C.), e seguir os critérios definidos pela Administração para 

aferição, verificação e liquidação dos serviços efetivamente executados. 

 

13. Disposição Final 

A presente contratação reger-se-á pelas disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e, de forma 

subsidiária, pelas normas de direito público e, no que couber, pela Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do 

Consumidor), Lei nº 8.666/1993 (quando expressamente admitida), Código Civil e demais legislações 

pertinentes. 

O inadimplemento total ou parcial das obrigações contratuais, o descumprimento de normas legais, 

regulamentares ou contratuais, bem como a prática de condutas lesivas à Administração, sujeitará a 

CONTRATADA à aplicação das sanções previstas nos arts. 

155 a 164 da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo das responsabilidades civis, administrativas e penais cabíveis. 

Os casos omissos, dúvidas de interpretação ou lacunas eventualmente identificadas serão resolvidos à luz dos 

princípios da Administração Pública, notadamente os previstos nos arts. 5º e 11 da Lei nº 14.133/2021, 

com base na razoabilidade, legalidade, interesse público e economicidade, mediante decisão 

fundamentada da autoridade competente. 
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15. Orçamento Estimado e Fundamentação dos Preços 

Para fins de planejamento, viabilidade técnica e econômica da presente contratação na modalidade 

concorrência, nos termos do art. 46 da Lei nº 14.133/2021, foi elaborada a estimativa de preços 

contemplando todos os custos e à execução das obras e serviços. 

A composição dos preços observa parâmetros de mercado e referências oficiais, visando garantir a 

exequibilidade da proposta, a vantajosidade para a Administração Pública e o correto dimensionamento de 

encargos e riscos contratuais, conforme estabelece o art. 23 da Lei nº 14.133/2021. 

Como base para a estimativa de custos, foram adotadas as seguintes referências: 

Tabela SIURB-EDIF, adotada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras de São Paulo, 

reconhecida como fonte oficial e atualizada para composições de custo em obradeedificações. 

Disponívelem: https://capital.sp.gov.br/web/obras/w/tabelas_de_custos/355179. 

Composições e orientações técnicas da Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano – CDHU, 

utilizadas como base complementar, especialmente nos itens relativos a obras civis, infraestrutura urbana e 

instalações elétricas. Disponível em: https://cdhu.sp.gov.br/licitacoes/tabelas-de-composicao. 

Normas da ABNT, NRs do Ministério do Trabalho, AMLURB, e demais normativos aplicáveis. 

Nos termos da Lei nº 14.133/2021, especialmente os artigos 6º, 18, 22, 23, 46 e 54, acompanham este 

documento os seguintes itens obrigatórios para contratações na modalidade semi-integrada: 

Projeto básico, elaborado pela Administração, com elementos técnicos suficientes para definição do objeto; 

Orçamento estimado detalhado, contendo preços unitários e globais conforme SIURB-EDIF e 

complementação CDHU e COTAÇÃO SEME 

Memória de cálculo, com metodologia adotada, fontes consultadas e composições utilizadas; 

Demonstrativo do BDI – Bonificação e Despesas Indiretas, com a discriminação dos encargos, tributos, 

taxas, riscos e margens de lucro; 

Matriz de Riscos, conforme §3º do art. 22, com distribuição objetiva das responsabilidades entre 

Administração e contratada; 

Referências técnicas e normativas adotadas, incluindo tabelas públicas (SIURB, CDHU), normas técnicas da 

ABNT, orientações de segurança do trabalho (NRs), e critérios ambientais municipais (AMLURB); 

Estudo Técnico Preliminar, conforme art. 18, contendo análise comparativa de soluções e justificativa 

técnica da alternativa escolhida; 

Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) emitida por profissional habilitado responsável pela 

elaboração da estimativa, conforme §1º do art. 54 da Lei nº 14.133/2021. 

A estimativa foi elaborada com o devido rigor técnico, garantindo aderência às exigências legais, segurança 

contratual, previsibilidade de custos e a economicidade do objeto para a Administração Pública. 
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DISPOSIÇÕES TÉCNICAS ESPECÍFICAS 
PROCESSO: 6019.2024/0002613-8 

 
 
 

OBJETO DE LICITAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA IMPLANTAÇÃO DE GRAMADO 
E DRENAGEM NO ESPAÇO PUBLICO, NO CAMPO DA COMUNIDADE SÃO REMO, LOCALIZADO NA RUA 
AQUIANES, 185 – SÃO REMO, SÃO PAULO - SP, 05360-120. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 120 (CENTO E VINTE) DIAS CORRIDOS 

 
1. TABELA DE CUSTOS UNITÁRIOS:  ONERADA 

EDIF JAN 2025, INFRA JAN 2025, E COTAÇÃO SEME DEZEMBRO 2025. 
 

VALOR DO ORÇAMENTO DE CUSTOS BÁSICOS:............................. R$ 555.936,56 
BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETAS (BDI) de 20,11%..................... R$ 111.798,84 
BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIREAS (BDI) COTAÇÃO de 14,04%....... R$ 156.121,95 
VALOR SUB TOTAL COTAÇÃO........................................................ R$ 1.111.979,67 
VALOR TOTAL DO ORÇAMENTO:................................................... R$ 1.935.837,02 

 
 
 

2. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO:  
 

a) Comprovar a capacidade técnico-profissional, possuindo em seu quadro permanente Engenheiro(a) 
Civil, Arquiteto(a), ou outros profissionais de nível superior legalmente habilitados, nos termos da 
Resolução CONFEA nº 218/1973 e do Decreto nº 23.569/1933, detentor de atestado(s) de 
responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes ao objeto da 
presente licitação, considerando as parcelas de maior relevância ou valor significativo, que deverá(ão) 
ser apresentado(s), acompanhado(s) do(s) Certificado(s) de Acervo Técnico − CAT, expedido(s) pela 
entidade profissional competente (registro no sistema CREA/CONFEA e/ou Conselho competente). 
Deverão ser apresentados os respectivos registros no conselho profissional competente (CREA/CAU) e 
a comprovação do vínculo dos profissionais com a empresa; 

b) Atestados ou certidões em nome de profissionais somente serão aceitos se houver comprovação 
formal do vínculo desses profissionais com a licitante; 

c) Comprovar a capacidade técnico-operacional da empresa, mediante apresentação de atestado(s) de 
capacidade técnica emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado ou pelo conselho 
profissional competente, acompanhado de Certidão(ões) de Acervo Operacional (CAO) expedido(s) 
pela entidade profissional competente (registro no sistema CREA/CONFEA e/ou Conselho 
competente), que demonstrem a execução, pela empresa, de serviços similares em características, 
quantidades e prazos compatíveis com as parcelas de maior relevância do objeto; 

d) Garantir que os atestados e CAO do item anterior estejam emitidos em nome da empresa licitante, 
nos termos do art. 67 da Lei nº 14.133/2021;  

e) Apresentar os atestados ou CAO em papel timbrado (quando aplicável), em original ou cópia 

autenticada em cartório competente, contendo a assinatura da autoridade ou representante legal da 

entidade emitente. 

 
PARA FINS DA APRESENTAÇÃO DO(S) ATESTADOS TÉCNICOS: 
Serão consideradas de maior relevância as parcelas indicadas abaixo, conforme artigo 67 da Lei 
14133/2021. 
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DISCRIMINAÇÃO DO ITEM 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO GRAMA SINTÉTICA FIBRILADA DE ALTA DURABILIDADE ALTURA 60mm 

ALTURA 60mm 

TUBO PVC PERFURADO PARA DRENAGEM - DIÂMETRO 6" (150MM) 

LASTRO DE BRITA 

PEDRISCO COM COMPACTAÇÃO MANUAL - ESPESSURA 5CM 

 
MANTA GEOTÊXTIL 

 
 
Serão consideradas de maior relevância as parcelas nas quantidades mínimas indicadas abaixo: 
 
 

DISCRIMINAÇÃO DO ITEM QUANTIDADE UNIDADE 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO GRAMA SINTÉTICA FIBRILADA 

DE ALTA DURABILIDADE ALTURA 60mm ALTURA 60mm 
2.850,00 M2 

TUBO PVC PERFURADO PARA DRENAGEM - DIÂMETRO 6" 
(150MM) 

589,00 M 

LASTRO DE BRITA 270,00 M3 

PEDRISCO COM COMPACTAÇÃO MANUAL - ESPESSURA 5CM 2.492,00 M2 

MANTA GEOTÊXTIL 3.263,50 M2 

 
 
 
 

3. ELEMENTOS TÉCNICOS PARA COMPOSIÇÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO: 
 

3.1 ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
3.2 TERMO DE REFERÊNCIA 
3.3 PLANILHA DE ORCAMENTO DE CUSTOS BÁSICOS 
3.4 MEMÓRIA DE CALCULO 
3.5 CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO 
3.6 PROJETO BASICO 

 
VALOR ESTIMADO PARA FIM DE ELEIÇÃO DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO 
CABÍVEL...................................................................................................... R$ 1.935.837,02 
 

 
4. DEVERÁ HAVER VISTORIA TÉCNICA NO LOCAL, SOB PENA DE INABILITAÇÃO. A VISTORIA PODERÁ SER 

DISPENSADA MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO FORMAL ASSINADA PELO RESPONSÁVEL 
TÉCNICO DO LICITANTE ACERCA DO CONHECIMENTO PLENO DAS CONDIÇÕES E PECULIARIDADES DA 
CONTRATAÇÃO, CONFORME O DISPOSTO NO ARTIGO 63, PARÁGRAFOS 2º E 3º DA LEI 14133/2021. 0. 
 

5. Em atendimento ao artigo 6º do Decreto 54.873/2014, informamos abaixo o nome do fiscal e de seu 
substituto: 
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FISCAL DE CONTRATO: 
Eng. Miguel R. Dos Santos Porto, RF 948.996-7 – CREA 5070887990 

 
 

SUBSTITUTO:  
Eng. Fernando Heli Teodoro da Silva – Diretor I – CREA 5070832926 
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ANEXO IB PROJETO 

BÁSICO 

(DEVERÁ SER SOLICITADO ATRAVÉS DOS E-MAILS 
fernandarodgerio@prefeitura.sp.gov.br e 

seme.licitacao@prefeitura.sp.gov.br)



 

 

ANEXO IC 

PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA 

REFERENCIAL PMSP 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 
   

  
 

                

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO PAULO 
PLANILHA ORÇAMENTARIA 

            
  

OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA IMPLANTAÇÃO DE 
GRAMADO E DRENAGEM NO ESPAÇO PUBLICO SÃO REMO. 
LO
CA
L: 

CAMPO DA COMUNIDADE SÃO REMO 

ENDEREÇO: RUA AQUIANES, 185 - SÃO REMO SÃO PAULO, 05360-120- SP   

ITE
M 

CÓDI
GO 

TAB
ELA  

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
UNI
DA
DE 

QU
AN
T. 

DESONERAD
O ONERADA 

PR
EÇ
O 

UNI
TÁ
RIO 

TOTAL 

PR
EÇ
O 

UNI
TÁ
RIO 

TOTAL 

1.0     CAMPO DE FUTEBOL- DRENAGEM   
 R$             
398.231,
25    

 R$               
409.867,
40  

1.1 
01-

003-
003 

EDI
F 

CORTE E CARREGAMENTO PARA 
BOTA-FORA, INCLUSIVE 
TRANSPORTE ATÉ 1KM 

M3 
1.1
40,
00 

27,1
5 

30.951,0
0 

27,5
9 

31.452,6
0 

1.2 
01-

004-
015 

EDI
F 

LASTRO DE BRITA M3 
54

0,0
0 

217,
83 

117.628,
20 

223,
00 

120.420,
00 

1.3 
01-

004-
027 

EDI
F 

TUBO PVC PERFURADO PARA 
DRENAGEM - DIÂMETRO 6" (150MM) 

M 
1.1
78,
00 

105,
88 

124.726,
64 

107,
19 

126.269,
82 

1.4 
01-

004-
001 

EDI
F 

ESCAVAÇÃO MANUAL, 
PROFUNDIDADE IGUAL OU 
INFERIOR A 1,50M 

M3 
59

9,6
4 

68,6
5 

41.165,2
9 

76,8
9 

46.106,3
2 

1.5 
01-

004-
075 

EDI
F 

MANTA GEOTÊXTIL M2 
6.5
27,
90 

10,4
8 

68.412,3
9 

10,5
8 

69.065,1
8 

1.6 
01-

004-
048 

EDI
F 

HA.01 - CAIXA DE LIGAÇÃO OU 
INSPEÇÃO - ESCAVAÇÃO E 
APILOAMENTO 

M3 
15,
55 

58,1
0 

903,46 
65,0

8 
1.011,99 

1.7 
01-

004-
049 

EDI
F 

HA.01 - CAIXA DE LIGAÇÃO OU 
INSPEÇÃO - LASTRO DE 
CONCRETO (FUNDO) 

M3 
0,8

6 
533,

98 
459,22 

555,
84 

478,02 

1.8 
01-

004-
051 

EDI
F 

HA.01 - CAIXA DE LIGAÇÃO OU 
INSPEÇÃO - ALVENARIA DE 1 
TIJOLO, REVESTIDA 

M2 
34,
56 

377,
52 

13.047,0
9 

406,
49 

14.048,2
9 

1.9 
01-

004-
052 

EDI
F 

HA.01 - CAIXA DE LIGAÇÃO OU 
INSPEÇÃO - TAMPA DE CONCRETO 

M2 
3,8

4 
244,

26 
937,96 

264,
37 

1.015,18 

2.0     CAMPO DE FUTEBOL- GRAMA        R$             R$            



 

 

SINTÉTICA E TRAVES 1.186.09
1,75  

1.188.68
3,43  

2.1 
17-

002-
030 

EDI
F 

PEDRISCO COM COMPACTAÇÃO 
MANUAL - ESPESSURA 5CM 

M2 
4.9
84,
00 

14,8
7 

74.112,0
8 

15,3
9 

76.703,7
6 

2.2 P01 
CO
TAÇ
ÃO 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
GRAMA SINTÉTICA FIBRILADA DE 
ALTA DURABILIDADE 
ALTURA 60mmALTURA 60mm 

M2 
5.7
00,
00 

191,
77 

1.093.08
9,00 

191,
77 

1.093.08
9,00 

2.3 P05 
CO
TAÇ
ÃO 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 
TRAVES (PAR) PARA FUTEBOL 
PARA CAMPO 
MODELO CAIXOTE 

PA
R 

1,0
0 

18.8
90,6

7 

18.890,6
7 

18.8
90,6

7 

18.890,6
7 

3.0     ADMINISTRAÇÃO LOCAL       
 R$               
65.789,4
0    

 R$                 
69.365,4
0  

3.1 
20-

003-
003 

EDI
F 

ENGENHEIRO/ ARQUITETO JUNIOR H 
24

0,0
0 

133,
18 

31.963,2
0 

133,
18 

31.963,2
0 

3.2 
20-

003-
005 

EDI
F 

PROJETISTA H 
20,
00 

145,
26 

2.905,20 
145,

26 
2.905,20 

3.3 
20-

003-
024 

EDI
F 

DESENHISTA CADISTA H 
20,
00 

57,8
1 

1.156,20 
57,8

1 
1.156,20 

3.4 
12-

012-
000 

INF
RA 

ENCARREGADO H 
48

0,0
0 

62,0
1 

29.764,8
0 

69,4
6 

33.340,8
0 

      Sub-Total - Exceto Itens Cotação em R$   
538.132,

73 
  

555.936,
56 

      BDI sob o valor do sub-total  
25,5
6% 

137.546,
73 

20,1
1% 

111.798,
84 

      SUB TOTAL COTAÇÃO   
1.111.97

9,67 
  

1.111.97
9,67 

      BDI COTAÇÃO 
14,0
4% 

156.121,
95 

14,0
4% 

156.121,
95 

      Total em R$   
1.943.78

1,07 
  

1.935.83
7,02 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO I - D 

DEMONSTRATIVO DE COMPOSIÇÃO DE BDI’S 
(PAPELTIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 
 

 

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO– % (PMSP) 

 

Escritório Central 
  

IMPOSTOS 

Cofins   

PIS   

ISS   

BDI   



 

 
ANEXO I–E 

 

 
TAXAS DE LEIS SOCIAIS NOS CUSTOS DA CONSTRUÇÃO–HORISTAS(ONERADA) 

A ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS(% )   

A
 
1 

PrevidênciaSocial 20,00  

A
 
2 

FGTS 8,00  

A
 
3 

Salário Educação 2,50  

A
 
4 

SESI 1,50  

A
 
5 

SENAI 1,00  

A
 
6 

SEBRAE 0,60  

A
 
7 

INCRA 0,20  

A
 
8 

Seguro contra risco e acidente de trabalho(INSS) 3,00  

A
 
9 

SECONCI 1,00  

 TotaldoGrupoA 37,80 % 
B ENCARGOS QUE RECEBEM INCIDÊNCIADEA(%)   

B
 
1 

Descanso semanal remunerado(DSR) 17,50  

B
 
2 

Feriados que coincidem com dias úteis 3,86  

B
 
3 

Auxílio Enfermidade 0,23  

B
 
4 

Licença Paternidade 0,24  

B
 
5 

Acidente deTrabalho 2,59  

B
 
6 

Faltas abonadas 0,73  

B
7 

Dias de Chuva e outras dificuldades 1,49  



 

 

FONTE:https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/obras/tabelas_de_custos/index.php?p=345823 

B
 
8 

13.ºSalário 10,97  

 TotaldoGrupoB 37,61 % 
C ENCARGOS QUE NÃO RECEBEM INCIDÊNCIA 

GLOBAL DEA(%) 
  

C
 
1 

Depósito por despedidas em justa causa 4,40  

C
 
2 

Férias indenizadas 14,62  

C
 
3 

Aviso prévio indenizado 13,36  

C
 
4 

Indenização Adicional(Lei 7.238/84) 1,11  

 Total do Grupo C 33,49 % 
D REINCIDÊNCIAS   

D
1 

Reincidência de A sobre B 14,22  

 Total do Grupo D 14,22 % 
E COMPLEMENTARES   

E
1 

Vale refeição 22,53  

E
2 

Vale transporte 8,96  

E
3 

EPI's 0,93  

E
4 

Seguro de vida coletivo 1,16  

 Total do Grupo E 33,58 % 
 TOTAL DOS ENCARGOS 156,70 % 



 

 

ANEXO IF 

CRONOGRAMA 
FÍSICO−FINANCEIRO 

 
 
 
 
 
 



 

 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

 

OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA IMPLANTAÇÃO DE GRAMADO E 
DRENAGEM NO ESPAÇO PUBLICO SÃO REMO. 

LOCA
L: 

CAMPO DA 
COMUNIDA
DE SÃO 
REMO 

            

ENDEREÇO: RUA AQUIANES, 185 - SÃO REMO SÃO PAULO, 05360-120- SP 
VALO
R: 

R$ 
1.935.837,02  

          

                

ITEM 
TABELA ONERADA DIAS 

DESCRIÇÃO  VALOR 30 60 90 120 

1.0 
CAMPO DE 
FUTEBOL- 
DRENAGEM 

R$ 409.867,40 

          
81.973,48  

           
122.960,22  

             
81.973,48  

               
122.960,22  

20,00% 30,00% 20,00% 30,00% 

2.0 

CAMPO DE 
FUTEBOL- GRAMA 
SINTÉTICA E 
TRAVES 

R$ 
1.188.683,43 

                     
-    

           
118.868,34  

           
475.473,37  

               
594.341,72  

  10,00% 40,00% 50,00% 

3.0 
ADMINISTRAÇÃO 
LOCAL 

R$ 69.365,40 

          
20.809,62  

             
20.809,62  

             
20.809,62  

                   
6.936,54  

30,00% 30,00% 30,00% 10,00% 

SUBTOTAL EXCETO 
COTAÇÃO 

             
555.936,56  

        
102.783,10  

           
151.440,22  

           
133.464,60  

               
168.248,64  

20,11% BDI 
             
111.798,84  

          
20.669,68  

             
30.454,63  

             
26.839,73  

                 
33.834,80  

SUBTOTAL COTAÇÃO 
          
1.111.979,67  

                     
-    

           
111.197,97  

           
444.791,87  

               
555.989,84  

14,04% BDI 
             
156.121,95  

                     
-    

             
15.612,19  

             
62.448,78  

                 
78.060,97  

    
TOTA

L 
          
1.935.837,02  

        
123.452,78  

           
308.705,01  

           
667.544,98  

               
836.134,25  

TOTAL ACUMULADO 
 R$     
1.935.837,02  

 R$   
123.452,78  

 R$      
432.157,79  

 R$   
1.099.702,77  

 R$       
1.935.837,02  

 
 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO II 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO Nº 

PROCESSO:  

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XXX/XX/SEME 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE  

CONTRATANTE:   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO – SECRETARIAMUNICIPALDE ESPORTES E LAZER 

CONTRATADA:  

VALOR DO CONTRATO: 

DOTAÇÃO A SER ONERADA:  

NOTA DE EMPENHO: 

 

Termo de Contrato que entre si celebram o 
Município de São Paulo, por meio da Secretaria Municipal (...) e a empresa 
___________________. 

 

O Município de São Paulo, por sua Secretaria Municipal de Esportes e Lazer neste ato representada por 
................................................, adiante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa ...................., com 
sede na ..............................., nº ....................., Bairro: ................... Cidade: ...................,  inscrita no Cadastro Nacional 
de Pessoas Jurídicas sob nº ....................................................., neste ato representada por seu representante legal 
....................................... (qualificação completa, RG e CPF), adiante simplesmente designada CONTRATADA, nos 
termos da autorização contida no despacho de fls. ....... , do processo citado na epígrafe, têm entre si, justo e 
acordado o presente contrato, na conformidade das condições e cláusulas seguintes: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO DO CONTRATO 

1.1. O presente contrato tem por objeto a Contratação de ................................ 

1.2. Deverão ser observadas as especificações e condições de prestação de serviços constantes do Termo de 
Referência e seus anexos, parte integrante deste edital. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

DOS LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1. A prestação dos serviços será executada ...................................................................... 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 



 

Da Prorrogação Automática da Vigência e Reajuste de Preços 

3.1 Nos termos do artigo 111 da Lei nº 14.133/2021, o presente contrato, que prevê a conclusão de escopo 
predefinido, terá sua vigência automaticamente prorrogada uma única vez, pelo mesmo período inicialmente 
estabelecido, caso o objeto contratual não seja concluído dentro do prazo firmado, desde que não haja impedimento 
legal ou contratual. 

Parágrafo único. Na hipótese de a não conclusão do objeto decorrer de culpa exclusiva do contratado: 

I – este será constituído em mora, ficando sujeito às sanções administrativas previstas na legislação vigente e neste 
contrato; 

II – a Administração poderá, a seu critério, optar pela extinção do contrato, adotando as medidas legais cabíveis para 
assegurar a continuidade da execução contratual, inclusive mediante nova contratação, conforme previsto na 
legislação aplicável. 

3.2- Se o prazo de execução do Contrato ultrapassar o período de 01 (um) ano, em razão de prorrogação de prazo, 
desde que sem culpa da CONTRATADA, os preços serão reajustados, obedecidas às disposições do Decreto no 
25.236, de 29 de dezembro de 1987, Decreto nº 48.971 de 27 de novembro de 2007, e Portarias nº SF 104/94, SF 
054/95, SF 036/96 e SF 068/97, e demais normas complementares.  
 
3.3- Para fins de reajustamento de preços, o Io (índice inicial) e o Po (preço inicial) terão como data base o Io da 
Tabela de Custos Unitários utilizada neste procedimento licitatório, e o primeiro reajuste econômico dar-se-á 12 
(doze) meses após a data-limite para apresentação das propostas.  

3.4- As condições para concessão de reajuste previstas neste Edital poderão ser alteradas em face da superveniência 
de normas federais ou municipais sobre a matéria 

CLÁUSULA QUARTA 

DO PREÇO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE  

4.1. O valor total estimado da presente contratação para o período de XXX (XXXXXX) diasé de R$ ___________ 
(___________). 

4.2. Todos os custos e despesas necessários à correta execução do ajuste estão inclusos no preço, inclusive os 
referentes às despesas trabalhistas, previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos, em conformidade com o 
estatuído no Edital e seus Anexos, constituindo a única remuneração devida pela CONTRATANTE à 
CONTRATADA. 

4.3. Para fazer às despesas do Contrato, foi emitida a nota de empenho nº ........., no valor de R$ .....(.....), onerando 
a dotação orçamentária nº ........... do orçamento vigente, respeitado o princípio da anualidade orçamentária, 
devendo as despesas do exercício subsequente onerar as dotações do orçamento próprio. 

4.4.1. Os preços contratuais serão reajustados, observada a periodicidade anual que terá como termo inicial a 
data do orçamento estimado, conforme artigo 25, §7º, da Lei nº 14.133/2021. 

4.4.2. O índice de reajuste será o Índice de Preços ao Consumidor – IPC, apurado pela Fundação Instituto de 
Pesquisas Econômicas – FIPE, válido no momento da aplicação do reajuste, nos termos da Portaria SF n.º 
389/17, bem como Decreto Municipal nº 57.580/17. 

4.4.1.1. Eventuais diferenças entre o índice geral de inflação efetivo e aquele acordado na cláusula 4.4.1 
não geram, por si só, direito ao reequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

4.4.3. Fica vedado qualquer novo reajuste pelo prazo de 1 (um) ano. 

4.4. Será aplicada compensação financeira, nos termos da Portaria SF nº 05, de 05 de janeiro de 2012, quando 
houver atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da Contratante, observada a necessidade 
de se apurar a responsabilidade do servidor que deu causa ao atraso no pagamento, nos termos legais. 

4.5. As hipóteses excepcionais ou de revisão de preços serão tratadas de acordo com a legislação vigente e exigirão 
detida análise econômica para avaliação de eventual desequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 



 

4.6. Fica ressalvada a possibilidade de alteração da metodologia de reajuste, atualização ou compensação financeira 
desde que sobrevenham normas federais e/ou municipais que as autorizem.  

 

CLÁUSULA QUINTA 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1.  São obrigações da CONTRATADA: 

a) Executar regularmente o objeto deste ajuste, respondendo perante a Contratante pela fiel e integral 
realização dos serviços contratados; 

b) Garantir total qualidade dos serviços contratados; 

c) Executar todos os serviços objeto do presente contrato, obedecendo as especificações e obrigações descritas 
no Termo de Referência e seus anexos do Edital de Licitação, que precedeu este ajuste e faz parte integrante 
do presente instrumento; 

d) Fornecer mão de obra necessária, devidamente selecionada para o atendimento do presente contrato, 
verificando a aptidão profissional, antecedentes pessoais, saúde física e mental e todas as informações 
necessárias, de forma a garantir uma perfeita qualidade e eficiência dos serviços prestados; 

e) Arcar fiel e regularmente com todas as obrigações trabalhistas dos empregados, quando for o caso, que 
participem da execução do objeto contratual; 

f) Enviar à Administração e manter atualizado o rol de todos os funcionários que participem da execução do 
objeto contratual; 

g) Responsabilizar-se pela segurança do trabalho de seus empregados, adotando as precauções necessárias à 
execução dos serviços, fornecendo os equipamentos de proteção individual (EPI) exigidos pela legislação, 
respondendo por eventuais indenizações decorrentes de acidentes de trabalho, cabendo-lhe comunicar à 
CONTRATANTE a ocorrência de tais fatos; 

h) Responder por todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista, previdenciária, acidentária, fiscal, 
administrativa, civil e comercial, resultantes da prestação dos serviços; 

i) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente; 

j) Responder por todo e qualquer dano que venha a ser causado por seus empregados e prepostos, à 
CONTRATANTE ou a terceiros, podendo ser descontado do pagamento a ser efetuado, o valor do prejuízo 
apurado; 

k) Manter, durante o prazo de execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação. 

5.2. A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, no todo, o objeto do contrato, a terceiros, sob pena 
de rescisão. 

5.2.1. A subcontratação parcial do objeto, poderá ser autorizada pela fiscalização do contrato, quando 
devidamente motivada pela contratada, até o limite máximo de 30% (trinta por cento) do objeto, devendo 
observar as normas previstas no art. 122 da Lei Federal nº 14.133/2.021. 

 

CLÁUSULA SEXTA 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. A CONTRATANTE se compromete a executar todas as obrigações contidas no Termo de Referência e seus 
anexos do Edital, cabendo-lhe especialmente: 

a) Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações deste Contrato e das disposições legais que a regem; 



 

b) Realizar o acompanhamento do presente contrato, comunicando à CONTRATADA as ocorrências de 
quaisquer fatos que exijam medidas corretivas; 

c) Proporcionar todas as condições necessárias à boa execução dos serviços contratados, inclusive 
comunicando à CONTRATADA, por escrito e tempestivamente, qualquer mudança de Administração e ou 
endereço de cobrança; 

d) Exercer a fiscalização dos serviços, indicando, formalmente, o gestor e/ou o fiscal, nos termos do Decreto 
Municipal nº 54.873/2014, para acompanhamento da execução contratual, inclusive no que tange a mão 
de obra que o integra, acompanhando a sua presença, fornecimento dos materiais, manutenção e etc, 
realizando a supervisão das atividades desenvolvidas pela contratada e efetivando avaliação periódica; 

e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, podendo 
solicitar o seu encaminhamento por escrito; 

f) Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no presente contrato; 

g) Aplicar as penalidades previstas neste contrato, em caso de descumprimento pela CONTRATADA de 
quaisquer cláusulas estabelecidas; 

h) Exigir da Contratada, a qualquer tempo, a comprovação das condições requeridas para a contratação; 

i) Atestar mensalmente a execução e a qualidade dos serviços prestados, indicando qualquer ocorrência 
havida no período, se for o caso, em processo próprio, onde será juntada a Nota Fiscal/Fatura a ser 
apresentada pela CONTRATADA, para fins de pagamento; 

j) Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de funcionário da contratada que estiver 
sem crachá, que embaraçar ou dificultar a fiscalização ou cuja permanência na área, a seu exclusivo 
critério, julgar inconveniente, bem assim a substituição de equipamentos, que não se apresentarem em 
boas condições de operação ou estiverem em desacordo com as especificações técnicas. 

6.2. A fiscalização dos serviços pelo Contratante não exime, nem diminui a completa responsabilidade da 
Contratada, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas contratuais. 

6.3. A Contratante poderá, a seu critério e a qualquer tempo, realizar vistoria dos equipamentos e verificar o 
cumprimento de normas preestabelecidas no edital/contrato. 

 

CLÁUSULA SETIMA 

DO PAGAMENTO 

7.1. O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias, a contar do dia seguinte da entrega da documentação pela 
contratada. 

7.1.1. Caso venha ocorrer a necessidade de providências complementares por parte da contratada, a fluência do 
prazo será interrompida, reiniciando-se a sua contagem a partir da data em que estas forem cumpridas. 

7.1.2. Caso venha a ocorrer atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da Administração, a 
Contratada terá direito à aplicação de compensação financeira, nos termos da Portaria SF nº 05, de 
05/01/2012. 

7.2. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com a execução dos serviços, mediante apresentação da(s) 
respectiva(s) nota(s) fiscal(is) ou nota(s) fiscal(is)/fatura, bem como de cópia reprográfica da nota de empenho, 
acompanhada, quando for o caso, do recolhimento do ISSQN – Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza 
do mês de competência, descontados os eventuais débitos da Contratada, inclusive os decorrentes de multas. 

7.2.1. No caso de prestadores de serviço com sede ou domicílio fora do Município de São Paulo, deverá ser 
apresentada prova de inscrição no CPOM – Cadastro de Empresas Fora do Município, da Secretaria 
Municipal de Finanças, nos termos dos artigos 9º-A E 9º-B da Lei Municipal nº 13.701/2003, com redação 



 

da Lei Municipal nº 14.042/05 e artigo 68 do Regulamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza - ISS, aprovado pelo Decreto Municipal nº 50.896/09. 

7.2.2. Não sendo apresentado o cadastro mencionado no subitem anterior, o valor do ISSQN – Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza, incidente sobre a prestação de serviços objeto do presente, será retido na 
fonte por ocasião de cada pagamento, consoante determina o artigo 9º-A e seus parágrafos 1º e 2º, da Lei 
Municipal nº 13.701/2003, acrescentados pela Lei Municipal nº 14.042/05, e na conformidade do 
Regulamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, aprovado pelo Decreto Municipal nº 
50.896/09 e da Portaria SF nº 101/05, com as alterações da Portaria SF nº 118/05. 

7.3. Na hipótese de existir nota de retificação e/ou nota suplementar de empenho, cópia(s) da(s) mesma(s) 
deverá(ão) acompanhar os demais documentos. 

7.4. A Contratada deverá apresentar, a cada pedido de pagamento, os documentos a seguir discriminados, para 
verificação de sua regularidade fiscal perante os órgãos competentes: 

a) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – F.G.T.S., fornecido pela Caixa 
Econômica Federal; 

b) Certidão Negativa de Débitos relativa às Contribuições Previdenciárias e as de Terceiros – CND – ou outra 
equivalente na forma da lei;  

c) Certidão negativa de débitos de tributos mobiliários do Município de São Paulo; 

d) Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT); 

e) Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura devidamente atestada; 

f) Folha de Medição dos Serviços; 

g) Declaração de utilização de produtos e subprodutos de madeira de origem exótica, quando esta for a 
hipótese, acompanhada das respectivas notas fiscais de sua aquisição; 

h) no caso de utilização de produtos ou subprodutos de madeira de origem nativa, deverão ser entregues 
ao contratante os seguintes documentos: 

 notas fiscais de aquisição destes produtos e subprodutos. 

 original da 1ª (primeira) via da Autorização de Transporte de Produtos Florestais – ATPF, expedida 
pelo Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA, mantendo 
arquivada na empresa cópia autenticada deste documento. 

 comprovante de que o fornecedor dos produtos ou subprodutos de madeira de origem nativa 
encontra-se cadastrado no Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e 
Recursos Naturais Renováveis – IBAMA. 

i) no caso de utilização de produtos de empreendimentos minerários, nos termos do Decreto nº 48.184, de 
13 de março de 2007, deverão ser entregues ao contratante os seguintes documentos: 

 notas fiscais de aquisição desses produtos; 

 na hipótese de o volume dos produtos minerários ultrapassar 3m³ (três metros cúbicos), cópia da 
última Licença de Operação do empreendimento responsável pela extração dos produtos de 
mineração, emitida pela Companhia Ambiental do Estado de São Paulo - CETESB, quando localizado 
no Estado de São Paulo, ou de documento equivalente, emitido por órgão ambiental competente, 
integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, no caso de empreendimentos 
localizados em outro Estado; 

7.4.1. Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de negativas e certidões positivas 
que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade 
suspensa. 



 

7.5. Por ocasião de cada pagamento, serão feitas as retenções eventualmente devidas em função da legislação 
tributária. 

7.6. A não apresentação de certidões negativas de débito, ou na forma prevista no subitem 7.4.1, não impede o 
pagamento, porém será objeto de aplicação de penalidade ou rescisão contratual, conforme o caso. 

7.7. O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente, no BANCO DO BRASIL S/A, conforme estabelecido 
no Decreto nº 51.197/2010, publicado no DOC do dia 22 de janeiro de 2010. 

7.8. Fica ressalvada qualquer alteração por parte da Secretaria Municipal de Finanças, quanto às normas referentes 
ao pagamento de fornecedores.  

 

CLÁUSULA OITAVA 

DO CONTRATO E DA EXTINÇÃO 

8.1. O presente contrato é regido pelas disposições da Lei Federal nº 14.133/21, do Decreto Municipal nº 
62.100/2022 e das demais normas complementares aplicáveis 

8.2. O ajuste poderá ser alterado nas hipóteses previstas no artigo 137 da Lei Federal 14.133/21. 

8.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de promover a redução ou acréscimo do ajuste, nos termos do art. 125 da 
Lei Federal 14.133/21. 

8.4. O contrato tem escopo predefinido, portanto, o prazo de vigência seráautomaticamente prorrogado quando 
seu objeto não for concluído no período firmado. 

8.5. Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado: 

a) O contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativas; 
b) A Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 

leipara a continuidade da execução contratual. 
8.6. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta não dispuser 

de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece 
vantagem. 

8.7. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 
por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 

8.8. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

CLÁUSULA NONA 

DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

9.1. A execução dos serviços será feita conforme o Termo de Referência e demais anexos do Edital da licitação que 
precedeu este ajuste, e dele faz parte integrante para todos os fins. 

9.2. A execução dos serviços objeto deste contrato deverá ser atestada pelo responsável pela fiscalização, pela 
CONTRATANTE, atestado esse que deverá acompanhar os documentos para fins de pagamento conforme 
Cláusula Sétima. 

9.2.1. A fiscalização será exercida de acordo com o Decreto Municipal nº 62.100/2022. 

9.3. O objeto contratual será recebido consoante as disposições do artigo 140, da Lei Federal n° 14.133/21 e demais 
normas municipais pertinentes.  

9.4. O objeto contratual será recebido mensalmente mediante relatório de medição dos serviços executados no 
mês, emitido pela Contratada, sendo tal relatório submetido à fiscalização da Contratante, que, após 



 

conferência, atestará se os serviços foram prestados a contento, atestado esse que deverá ser acompanhado 
de fatura ou nota-fiscal-fatura, bem como da cópia reprográfica da nota de empenho, para fins de pagamento. 

9.5. Havendo inexecução de serviços, o valor respectivo será descontado da importância mensal devida à 
Contratada, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observados os trâmites legais e os princípios do 
contraditório e ampla defesa.  

9.5.1. O recebimento e aceite do objeto pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA 
por vícios de quantidade ou qualidade dos serviços, materiais ou disparidades com as especificações 
estabelecidas no Anexo I, verificadas posteriormente.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA 

DAS PENALIDADES 

10.1. Com fundamento no artigo 156, incisos I a IV, da Lei nº 14.133/21, a contratada poderá ser apenada, 
isoladamente, ou juntamente com as multas definidas no item 10.2, com as seguintes penalidades: 

a) advertência; 

b) impedimento de licitar e contratar; ou 

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 

10.1.1. Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração cometida, as 
peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela 
provierem para a Administração Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de 
integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.1.2. A falha na execução do contrato, para fins de aplicação do quanto previsto no item 10.1, estará 
configurada quando a CONTRATADA se enquadrar em pelo menos uma das situações previstas na Tabela 
3 abaixo, respeitada a graduação de infrações conforme a Tabela 1 deste item, e alcançar o total de 100 
(cem) pontos, cumulativamente. 

Tabela 1 

GRAU DA INFRAÇÃO PONTOS DA INFRAÇÃO 

1 2 
2 3 
3 4 
4 5 
5 8 
6 10 

10.1.2.1. Os pontos serão computados a partir da aplicação da penalidade, com prazo de depuração de 3 
(meses) meses. 

10.1.2.2. Sendo a infração objeto de recurso administrativo, os pontos correspondentes ficarão suspensos 
até o seu julgamento e, sendo mantida a penalidade, serão computados, observado o prazo de 3 
(três) meses, a contar da data da aplicação da penalidade. 

10.2. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniárias: 

10.2.1. Multa 1% (um por cento) sobre o valor do Contrato por dia de atraso no início da prestação de serviços, 
até o máximo de 10 (dez) dias. 

10.2.1.1. No caso de atraso por período superior a 10 (dez) dias, poderá ser promovida, a critério exclusivo 
da contratante, a rescisão contratual, por culpa da contratada, aplicando-se a pena de multa de 
20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, além da possibilidade de aplicação da pena de 



 

impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 03 (três) 
anos. 

10.2.2. Multa por inexecução parcial do contrato: 20% (vinte por cento), sobre o valor mensal da parcela não 
executada, além da possibilidade de aplicação da pena de impedimento de licitar e contratar com a 
Administração Pública, pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 

10.2.3. Multa por inexecução total do contrato: 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, além da 
possibilidade de aplicação da pena de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, 
pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 

10.2.4. Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas conforme a graduação 
estabelecida nas tabelas seguintes: 

Tabela 2 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,5% do valor mensal do contrato 
2 0,8% do valor mensal do contrato 
3 1,0% do valor mensal do contrato 
4 1,6% do valor mensal do contrato 
5 3,2% do valor mensal do contrato 
6 4,0% do valor mensal do contrato 

Tabela 3  

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA 

1 Manter empregado sem qualificação para a execução dos 
serviços. 1 Por empregado e 

por dia 

2 Suspender ou interromper, salvo por motivo de força maior 
ou caso fortuito, os serviços contratuais. 6 Por dia e por 

tarefa designada 

3 Recusar-se a executar serviço determinado pela 
FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado. 5 Por ocorrência 

4 Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que 
cause danos físico, lesão corporal ou consequências letais. 6 Por ocorrência 

Para os itens a seguir, deixar de: 

5 Manter a documentação de habilitação atualizada. 1 Por item e por 
ocorrência 

6 Cumprir determinação formal ou instrução complementar 
da FISCALIZAÇÃO. 2 Por ocorrência 

7 

Efetuar o pagamento de salários, vales-transporte, vales-
refeição, seguros, encargos fiscais e sociais, bem como arcar 
com quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas 
à execução do contrato nas datas avençadas. 

6 Por mês 

8 Efetuar os recolhimentos das contribuições sociais da 
Previdência Social ou do FGTS. 6 Por mês 

9 

Apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, 
trabalhista, previdenciária e outros documentos necessários 
à comprovação do cumprimento dos demais encargos 
trabalhistas. 

2 Por ocorrência e 
por dia 

10 
Creditar os salários nas contas bancárias dos empregados, 
em agências localizadas na cidade local da prestação dos 
serviços ou em outro definido pela Administração. 

1 Por ocorrência e 
por dia 



 

11 
Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a 
documentação exigida na cláusula referente às condições de 
pagamento. 

1 Por ocorrência e 
por dia 

12 

Entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais 
solicitados para sanar as inconsistências ou dúvidas 
suscitadas durante a análise da documentação exigida por 
força do contrato. 

2 Por ocorrência e 
por dia 

13 
Fornecer EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) aos 
seus empregados e de impor penalidades àqueles que se 
negarem a usá-los. 

2 Por empregado e 
por ocorrência 

14 Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não 
previstos nesta tabela de multas 1 Por item e por 

ocorrência 

15 
Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não 
previstos nesta tabela de multas, após reincidência 
formalmente notificada pela unidade fiscalizadora. 

2 Por item e por 
ocorrência 

16 
Substituir os equipamentos que apresentarem defeitos e/ou 
apresentarem rendimento insatisfatório em até 48 horas, 
contadas da comunicação da contratante. 

2 Por dia 

17 
Providenciar a manutenção para solução de problema que 
acarrete suspensão de disponibilidade ou de 
operacionalidade na execução contratual. 

4 Por ocorrência 

10.2.4.1. A Contratante, por conveniência e oportunidade, poderá converter a multa pecuniária, não superior 
a R$ 50,00 (cinquenta reais), em advertência, uma única vez a cada 6 (seis) meses, a contar da data 
da conversão da aplicação da penalidade, mantendo-se o cômputo de pontos. 

10.2.5. Se, por qualquer meio, independentemente da existência de ação judicial, chegar ao conhecimento do 
gestor do contrato uma situação de inadimplemento com relação às obrigações trabalhistas, tais como 
salários, vale-transporte, vale-refeição, seguros, entre outros, previstos em lei ou instrumento normativo 
da categoria e constantes na planilha de composição de custo, caberá a autoridade apurá-la e, se o caso, 
garantido o contraditório, aplicar à contratada multa de 20% (vinte por cento), sobre o valor da parcela 
não executada, pelo descumprimento de obrigação contratual e, persistindo a situação, o contrato será 
rescindido. 

10.2.5.1. A aplicação da multa não ilide a aplicação das demais sanções previstas no item 10.1, 
independentemente da ocorrência de prejuízo decorrente da descontinuidade da prestação de 
serviço imposto à Administração. 

10.3. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 

10.3.1. Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da multa, a diferença será 
descontada da garantia contratual, quando exigida. 

10.3.2. Se os valores das faturas e da garantia forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a 
importância devida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação oficial. 

10.3.3. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à CONTRATANTE, 
este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 

10.3.4. Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o pagamento da multa, esta deve ser 
complementada no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado da solicitação da CONTRATANTE. 

10.4. Caso haja rescisão, a mesma atrai os efeitos previstos no artigo 139, incisos I e IV, da Lei Federal nº 14.133/21. 

10.5. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167 da Lei Federal nº 
14.133/21, observados os prazos nele fixados. 



 

10.5.1. No ato do oferecimento de recurso deverá ser recolhido o preço público devido, nos termos do que dispõe 
o artigo 17 do Decreto nº 51.714/2010. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

DA GARANTIA 

11.1. Para execução deste contrato, apresentou-se documento comprobatório da garantia sob o nº .......    no valor 
de R$ ......., correspondente ao importe de …... do valor total do contrato, sob a modalidade ....., nos termos do 
artigo 96, § 1°, da Lei Federal n° 14.133/21, observado o quanto disposto na Portaria SF nº 122/2009. 

11.1.1. Sempre que o valor contratual for aumentado ou o contrato tiver sua vigência prorrogada, a contratada 
será convocada a reforçar a garantia, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, de forma a que corresponda 
sempre a mesma percentagem estabelecida. 

11.1.1.1. O não cumprimento do disposto na cláusula supra, ensejará aplicação da penalidade estabelecida 
na cláusula 10.2.1 deste contrato. 

11.1.2. A garantia exigida pela Administração poderá ser utilizada para satisfazer débitos decorrentes da execução 
do contrato, inclusive nos termos da Orientação Normativa 2/12 – PGM, e/ou de multas aplicadas à 
empresa contratada. 

11.1.3. A garantia contratual será devolvida após a lavratura do Termo de Recebimento Definitivo dos serviços, 
mediante requerimento da Contratada, que deverá vir acompanhado de comprovação, contemporânea, da 
inexistência de ações distribuídas na Justiça do Trabalho que possam implicar na responsabilidade 
subsidiária do ente público, condicionante de sua liberação, nos termos da Orientação Normativa 2/12 – 
PGM. 

11.1.4. A garantia poderá ser substituída, mediante requerimento da interessada, respeitadas as modalidades 
referidas no artigo 96, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21. 

11.2. A validade da garantia prestada, em seguro-garantia ou fiança bancária, deverá ter validade mínima de 270 
(duzentos e setenta) dias, além do prazo estimado para encerramento do contrato, por força da Orientação 
Normativa nº 2/2012 da PGM. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

DO SIGILO DAS INFORMAÇÕES E DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS RELACIONADOS À FORMALIZAÇÃO E À 
EXECUÇÃO DESTE AJUSTE 

 

12.1. A Contratada obriga-se a tratar como “segredos comerciais e confidenciais”, e não fazer uso comercial de 
quaisquer informações relativas aos serviços ora ajustados, utilizando-os apenas para as finalidades previstas, não 
podendo revelá-los ou facilitar sua revelação a terceiros. 

12.2. As obrigações de confidencialidade previstas acima estendem-se aos funcionários, prestadores de serviços, 
prepostos e/ou representantes da Contratada. 

12.3. A obrigação anexa de manter confidencialidade permanecerá após o término da vigência deste ajuste e sua 
violação ensejará aplicação à parte infratora de multa, sem prejuízo de correspondente imputação de 
responsabilidade civil e criminal. 

12.4. Quaisquer tratamentos de dados pessoais realizados no bojo do presente ajuste, ou em razão dele, deverão 
observar as disposições da Lei nº 13.709/2018, e de normas complementares expedidas pela Autoridade Nacional de 
Proteção de Dados e pela SEME. 

12.5. Havendo necessidade de compartilhamento de dados pessoais no contexto deste ajuste, serão transferidos 
somente os dados estritamente necessários para a perfeita execução do objeto acordado, os quais deverão ser 



 

utilizadas estritamente para tal fim. 

12.6. O compartilhamento de dados, quando necessário, dar-se-á sempre em caráter sigiloso, sendo vedado à 
Contratada transferir, ou de qualquer forma disponibilizar, as informações e os dados recebidos da SEME a terceiros, 
sem expressa autorização da SEME. 

12.7. No caso de transferência de dados a terceiros, previamente autorizada pela SEME, a Contratada deverá 
submeter terceiros às mesmas exigências estipuladas neste instrumento, no que se refere à segurança e privacidade 
de dados. 

12.8. A Contratada deverá eliminar quaisquer dados pessoais recebidos em decorrência deste acordo, sempre que 
determinado pela SEME, e com expressa anuência da SEME, nas seguintes hipóteses: 

a) caso os dados se tornem desnecessários; 

b) se houver o término de procedimento de tratamento específico para o qual os dados se faziam necessários; 

c) ocorrendo o fim da vigência do ajuste. 

12.9. A Contratada deverá adotar e manter mecanismos técnicos e administrativos de segurança e de prevenção, 
aptos a proteger os dados pessoais compartilhados contra acessos não autorizados e contra situações acidentais ou 
ilícitas que envolvam destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou 
ilícito, obrigando-se a proceder às adequações demandadas pela SEME, com o fim de resguardar a segurança e o 
sigilo dos dados. 

12.10. A Contratada e a SEME deverão registrar todas as atividades de tratamento de dados pessoais realizadas em 
razão deste ajuste. 

12.11. A Contratada deverá comunicar à SEME, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas da ciência do fato, a 
ocorrência de qualquer situação que possa acarretar potencial ou efetivo risco ou dano aos titulares dos dados 
pessoais, e/ou que não esteja de acordo com os protocolos e com as normas de proteção de dados pessoais 
estabelecidos por lei e por normas complementares emitidas pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados. 

12.12. A Contratada deverá disponibilizar à SEME todas as informações e documentos necessários para demonstrar o 
cumprimento das obrigações estabelecidas nesta seção, permitindo e contribuindo, conforme conveniência e 
oportunidade da SEME, com eventuais auditorias conduzidas pela SEME ou por quem estiver por ela autorizado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1-Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato poderá 
ser entendida como aceitação, novação ou precedente. 

13.2-Todas as comunicações, avisos ou pedidos, sempre por escrito, concernentes ao cumprimento do presente 
contrato, serão dirigidos aos seguintes endereços: 

CONTRATANTE: 

CONTRATADA: 

13.3-Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniência de normas 
federais e/ou municipais que as autorizem. 

13.4-Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste termo de contrato indica que tem pleno conhecimento 
dos elementos nele constantes, bem como de todas as condições gerais e peculiares de seu objeto, não podendo 
invocar qualquer desconhecimento quanto aos mesmos, como elemento impeditivo do perfeito cumprimento de seu 
objeto. 

13.5-A Administração reserva-se o direito de executar através de outras contratadas, nos mesmos locais, serviços 
distintos dos abrangidos na presente contratação. 



 

13.6-A Contratada deverá comunicar a Contratante toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para atualização, 
sendo sua obrigação manter, durante a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

13.7-No ato da assinatura deste instrumento foram apresentados todos os documentos exigidos pelo item 12.4 do 
edital. 

13.8-Ficam fazendo parte integrante deste instrumento, para todos os efeitos legais, o edital da licitação que deu 
origem à contratação, com seus Anexos, Proposta da contratada e a ata da sessão pública da Concorrência Presencial  
nº XXX/XX/SEME  sob documento SEI nº ____ e ____ do processo administrativo nº ................................................. 

13.9-O presente ajuste, o recebimento de seu objeto, suas alterações e rescisão obedecerão a o Decreto Municipal 
n.º 62.100/22, Lei Federal n° 14.133/21 e demais normas pertinentes, aplicáveis à execução dos serviços e 
especialmente aos casos omissos. 

13.10-Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem 
quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por 
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou 
benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta 
quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus 
prepostos e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA  QUARTA 

DO FORO 

14.1-Fica eleito o foro desta Comarca para todo e qualquer procedimento judicial oriundo deste Contrato, com 
expressa renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha a ser.  

E para firmeza e validade de tudo quanto ficou estabelecido, lavrou-se o presente termo de contrato, em 03 (três) 
vias de igual teor, o qual depois de lido e achado conforme, vai assinado e rubricado pelas partes contratantes e duas 
testemunhas presentes ao ato. 

 

São Paulo, dd de mmm de aaaa. 

 

 

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SEME 

CONTRATANTE 

 

CONTRATADA 

Nome: 

 

TESTEMUNHAS: 

 
 
 
 
 
 



 

 
 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
(PAPEL TIMBRADODAEMPRESA) 

 
 
 
 
 
 

A empresa (razão social da licitante) sediada no (endereço completo) 

  , inscrita noCNPJ nº  , por intermédio de 

seu representantelegal o(a)Sr.(a.)   , portador(a) da Carteira 

de Identidade R.G. nº  e do CPF nº   , DECLARA 

sob as penas da lei que atende o disposto no artigo 14, da Lei Federal nº 14.133/2021 e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação exigidos neste Edital. 

 
 

 
(LOCAL DO ESTABELECIMENTO), de de202 . 

 
 
 
 
 

 
(nome completo,cargo ou função e assinatura do representante legal/procurador 



 

 

ANEXO IV 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 
 
 

 

A empresa (razão social da licitante) sediada no(endereço completo) 

 ,inscrita no CNPJ nº  , por intermédio de 

seurepresentantelegal o(a)Sr.(a.)    , portador(a) da Carteira 

de Identidade R.G.nº   e do CPFnº  

 ,CREDENCIA o(a) Sr.(a)R.G. nº  , maior de 18 anos 

de idade, brasileiro, domiciliado na (endereço completo),para representá−la na licitação em referência, 

promovida pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, podendo para tanto oferecer lances,interpor e 

desistir de recursos,tomar ciência e receber notificações, transacionar, assinar ou declinar de assinar, atos e 

documentos. 

 
 
 

 
(LOCAL DO ESTABELECIMENTO), de de202 . 

 
 
 
 
 

(nome completo,cargo ou função e assinatura do representante legal/procurador) 



 

 

 
 
 
 
 

 

ANEXO V 

PROPOSTA COMERCIAL 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 

 

A empresa  ,C.N.P.J.nº , 
estabelecida na , pela presente propõe executar o objeto licitado 
no processo acima referido pelo: 

Valor total de custos básicos:R$ ( ). 

Valor das Despesas Indiretas(BDI):R$ ( ). 

Valor total:R$ ( ). 

Data Base /2025. 

A licitante declara que adotou Leis Sociais Trabalhistas de %( )para 
 . 

A licitante declara que adotou BDIs de %( ). 

Declara, sob as penas da lei, que os preços cotados incluem todos os custos e despesas necessárias ao 
cumprimento integral das obrigações decorrentes desta licitação. 

Declara que, por ser de seu conhecimento, atende ese submete a todos os itens e condições do EDITALe 
Anexos, relativos a licitação supra, bem como às disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal 
nº 62.100/2022 e de mais normas complementares que disciplinam o certame e que integrarão o ajuste 
correspondente, no que lhe for pertinente. 

Declara, sob as penas da lei, que tem condições de prestar o serviço licitado, nos exatos termos da 
especificação contida no Anexo I deste Edital, independentemente de demais compromissos porventura 
anteriormente firmados, inclusive no que tange à disponibilização de mão de obra. 

Prazo de validade da proposta: 60 dias corridos, a contar da data de realização da sessão de abertura da 
licitação. 
 

 
(LOCAL DO ESTABELECIMENTO), de de202 . 

 
 

 

 (nome completo,cargo ou função e assinatura do representante legal/procurador) 



 

 
 

ANEXO V-A 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 

PLANILHA DE PREÇOS PROPOSTOS 

OBJETO: CONTRATAÇÃODE....... 

PROCESSO: 
ENDEREÇO: 
EMPRESA: 

 
 
 
 

(A planilha de preços propostos deverá respeitar a formatação utilizada para elaboração da planilha orçamentária 
referencial – Anexo IC) 

 
 

 
(LOCAL DO ESTABELECIMENTO),  de de202 . 

 
 

 
 

 
(nome completo, cargo ou função e assinatura do representante legal/procurador) 



 

 

 
 
 

ANEXO V–B 
PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DO BDI 

 

 
TAXADEADMINISTRAÇÃO– % (PMSP) 

 

EscritórioCentral 
  

IMPOSTOS 
Cofins   

PIS   

ISS   

BDI   
 
 
 
 
 

 
(LOCAL DO ESTABELECIMENTO), de de 2025 . 

 
 
 

 
 
 
 

(nome completo, cargo ou função e assinatura do representante legal/procurador) 



 

 

 

ANEXO V-C 
 
 

TAXAS DE LEIS SOCIAIS EMPREGADOS PARA O OBJETO PROPOSTO- 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 
 
 

 
(A base para elaboração do anexo de encargos sociais deverá respeitar o disposto em Tabela SIURB, podendo os 

mesmos serem consultados no site: 
https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/obras/tabelas_de_custos/) 



 

 

 

ANEXO V - D 

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO  

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 
 
 
 
 

(O cronograma físico-financeiro deverá respeitar a formatação utilizada no cronograma físico- 
financeiro proposto no Anexo IF) 

 
 

 
(LOCAL DO ESTABELECIMENTO), de de 2025 . 

 
 

 
 

 
(nome completo, cargo ou função e assinatura do representante legal/procurador) 



 

 

ANEXO VII 
(OBRIGATÓRIO PARA AS SOLICITANTES NÃO CADASTRADAS COMO CONTRIBUINTES NO MUNICIPIO DE SÃO 

PAULO) 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO CADASTRAMENTO E INEXISTENCIA DE DEBITOS PARA COM A FAZENDA DO 
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 

(PAPELTIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 
 
 

Aempresa ,inscritanoC.N.P.J.nº 

   , com sede na , nº _ Bairro 

 Cidade −UF

 ,porintermédiodeseurepresentante legalo(a)Sr(a)   

  , portador(a) da Carteira de Identidade nº  

e do CPF nº  DECLARA, sob as penas da lei e por ser a expressão da verdade, 

que não está cadastrada e não possui débitos junto à Fazenda do Município de São Paulo. 

 
 
 
 

(LOCAL DO ESTABELECIMENTO), de de202 . 
 
 
 
 

 
(nome completo,cargo ou função e assinatura do representante legal/procurador) 



 

 

 

 

ANEXO VIII  

DECLARAÇÃO GERAL 
(PAPEL TIMBRADODAEMPRESA) 

 
 
 

A empresa ,inscrita no C.N.P.J.nº 
 , com sede na , nº Bairro 
 Cidade −UF 
 ,por intermédio de seu representante legal o(a)Sr(a)  
  , portador(a) da Carteira de Identidade nº  
e do CPF nº  DECLARA: 
1. Para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21, que não emprega menor de dezoito 

anos em trabalho noturno,perigosoouinsalubreenãoempregamenordedezesseisanos,salvo,  a partir de 14 
anos, na condição de aprendiz 

2. Que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente processo licitatório, 
inclusive condenação judicial na proibição de contratar com o Poder Público ou receberbenefícios ou 
incentivos fiscais ou creditícios, transitada em julgada ou não desafiada por recurso  
mefeitosuspensivo,poratodeimprobidadeadministrativa,estandocientedaobrigatoriedadedede clarar 
ocorrênciasposteriores; 

3. Que não se encontra declarada inidônea, nem suspensa ou impedida de licitar e contratar com a 
Administração Pública. 

4. Que suas propostaseconômicascompreendem aintegralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na CF/88, leis trabalhistas, nas normas infralegais,nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, sob pena de 
desclassificação. 

5. Ǫue estão cientes das normativasprevistasnoart.45daLeinº14.133/2021. 
6. Ǫuecumpreasexigênciasdereservadecargosparapessoacomdeficiênciaeparareabilitadoda Previdência Social. 
7. Não possui,emsuacadeiaprodutiva,empregadosexecutandotrabalhodegradanteouforçado, observando o 

disposto nosincisos II e IV do art.1º e no inciso III do art. 5º da CF/88. 
8. Nacomposiçãosocietárianão existeparticipação de dirigente e/ou empregados da entidade promotora da 

licitação. 
9. Os profissionaisvinculadosa ela não participaram e não possuem responsabilidade pela elaboração dos 

projetos; 
10. Que disporá,porocasiãodafuturacontratação,dasinstalações,aparelhamento epessoaltécnico considerados 

essenciais para a execução contratual. 
(LOCAL DO ESTABELECIMENTO),  de de 202 . 

 
 

 
(nome completo, cargo ou função e assinatura do representante legal/procurador) 



 

 

 
 

 
ANEXO IX 

 
 

CRITÉRIOS DE ANÁLISE ECONÔMICO-FINANCEIRA-BALANÇO PATRIMONIAL 
(PAPELTIMBRADODAEMPRESA) 

 
 
 
 

 
Ativo Circulante+Ativo Realizável à Longo 

ÍndicedeLiquidezGeral(LG):   ≥ 1 
Passivo Circulante+Passivo Não Circulante 

 
 

 
Ativo Circulante 

ÍndicedeLiquidezCorrente(LC):   ≥ 1 
PassivoCirculante 

 
 

 
AtivoTotal 

ÍndicedeSolvênciaGeral(ISG):   ≥ 1 
Passivo Circulante+Passivo Não Circulante 

 

 
(LOCAL DO ESTABELECIMENTO), de de202 . 

 
 

 
(nome completo,cargo ou função e assinatura do profissional habilitado da área contábil) 

 
 
 
 
 



 

 

 
 

ANEXO X 
 

DECLARAÇÃO DE INDICAÇÃO DO(S)RESPONSÁVEL(IS)TÉCNICO(S) (PAPELTIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 
 
 

Aempresa ,inscritanoC.N.P.J.nº 
 , com sede na , nº Bairro 
 Cidade −UF 
 ,por intermédio de seu representante legalo(a)Sr(a)  
  , portador(a) da Carteira de Identidade nº  
e do CPFnº  , neste ato RELACIONA os técnicos que ficarão vinculados a 
execução do objeto em questão, bem como, informa estar ciente de que, em caso de necessidade de 
substituição de referidos profissionais, está obrigada a substituí−los por profissionais de experiência 
equivalente ou superior, nos termos do §6º do artigo 67 daLei Federal nº 14.133/2021. 

 

NOME MODALIDADE CREAe/ou número de inscrição no Conselho competente 

   

 
(LOCALDOESTABELECIMENTO), de de202 . 

 

 
(nome completo,cargooufunçãoeassinaturadorepresentantelegal/procurador) 

 

 
CIÊNCIADO(S)RESPONSÁVEL(IS) TÉCNICO(S)DE SUA INDICAÇÃO 

 
Eu,  ,  (qualificação), inscrito no CREA (ou registro 
competente) sob nº , DECLARO estar ciente da minha indicação como responsável técnico da 
empresa   ,CNPJnº  , para execução do objeto em 
questão, não me opondo a referida indicação. 

 
(LOCAL DO ESTABELECIMENTO), de de202 . 

 

 

 
(nome completo, cargo ou função) 



 

 

 
 

 

ANEXO XI 
 

DECLARAÇÃO DE CONTRATAÇÃO FUTURA 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
A empresa inscrita no CNPJ sob nº , por intermédio de 

seu representante legal, Sr.  , portador(a) da Carteira de Identidade nº 

  E do CPFnº  DECLARA para fins de prova da 

qualificação técnica−profissional no âmbito da presente licitação, que o profissional abaixo relacionado 

integrará  a equipe técnica desta empresa, sendo contratado 

para a prestação de serviços de   . 

 
NOME DO PROFISSIONAL VÍNCULO PROFISSIONAL 

  

 

(LOCALDO ESTABELECIMENTO), de de202 . 
 

 

 
(nomecompleto,cargooufunçãoeassinaturadorepresentantelegal/procurador) 

 
 

 
Eu, (profissional a ser contratado)  , registrado no CREA sob nº , DECLARO estarde 

pleno acordo com a contratação relacionada neste documento e que executarei todos os serviços 

estritamente conforme o estipulado no edital da presente licitação e seus anexos, bem como me 

responsabilizo pela execução dos serviços e em assinar o respectivo livro de ordem e mantê−lo em 

conformidade às normas do Conselho ao qual estou submetido. 

 
 

(LOCALDO ESTABELECIMENTO), de de202 . 
 
 

 

 
(nome completo,cargo ou função e assinatura do profissional) 



 

 

 
 
 

 

ANEXO XII 
ǪUADRO DE ATENDIMENTO AS EXIGÊNCIAS DE ǪUALIFICAÇÃO TÉCNICA (PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
A empresa inscrita no CNPJ sob nº ,por intermédio de 

seu representante legal,Sr.  ,portador(a)da Carteira de Identidade nº 

  E do CPF nº DECLARA que atende plenamente os 

requisitos do Edital, quanto exigência da qualificação técnica, conforme demostrado no quadro abaixo: 

 
ExigênciadoEdital Atestadosequantitativosapresentados 

Descrição Unid.* Qtd a 
comprovar 

CAT... CAT... TOTAL 

      
      
      

 
*caso haja necessidade,informar os parâmetros utilizados para a conversão apresentada. 

 
 
 
 
 
 

 
(LOCAL DO ESTABELECIMENTO), de de202 . 

 
 

 

 
(nome completo,cargo ou função e assinatura do profissional) 



 

 

 
 

 

ANEXO XIII 
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS PROCEDIMENTOS DE CONTROLE AMBIENTAL (PAPEL TIMBRADO DA 

EMPRESA) 
 
 

 
Em conformidade com o disposto no artigo 5º do Decreto nº 50.977, de 6 de novembro de 2009, que estabelece 
procedimentos de controle ambiental para autilização de produtos e subprodutos de madeira de origem nativa nas 
contratações de obras e serviços de engenharia e nas compras públicas realizadas pela Administração Pública 
Municipal Direta e Indireta, bem como institui a exigência de cadastramento no CADMADEIRA, criado pelo Decreto 
Estadual nº 53.047, de 2 de junho de 2008: Eu, ,RG  , legalmente nomeado representantedaempresa 
 ,CNPJ  , e vencedor do procedimento licitatório nº XXX/SEME/XXX, na modalidade CONCORRÊNCIA, 
processo nº 6019.20XX/000XXXX−X, declaro, sob as penas da lei, que, para a execução da (s) obra(s) e serviço(s) de 
engenharia objeto da referida licitação, somente serão utilizados produtos e subprodutos de madeira de origem 
exótica,ou de origem nativa que tenha procedência legal,decorrentes de desmatamento autorizado ou de manejo 
florestal aprovados por órgão ambiental competente,integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente − SISNAMA, 
com comprovantes da legalidade da madeira, tais como: Documentos de Origem Florestal, Guias Florestais ou outros 
eventualmente criados para o controle de produtos e subprodutos florestais, bem como comprovante de inscrição no 
CADMADEIRA – CadastroEstadual das Pessoas Jurídicas que comercializam, no Estado de São Paulo, produtos e 
subprodutos de origem nativa da flora brasileira, reformulado pelo Decreto Estadual nº 66.819, de 6 de junho de 2022, 
ficando sujeito às sanções administrativas previstas no artigo156 da Lei Federa lnº 14.133, de 01 de abril de 2021,e 
noincisoVdo§8º do artigo 72 da Lei Federal nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998,sem prejuízo das sanções penais 
prevista sem lei. 

 
(LOCAL DO ESTABELECIMENTO) , de de 202 . 

 
 
 
 
 
 
 

 
(nome completo,cargo ou função e assinatura do representante legal/procurador) 



 

 

 

 
ANEXO XIV 

DECLARAÇÃO DO COMPROMISSO DE FORNECIMENTO OU DE UTILIZAÇÃO DE 
PRODUTOS DE EMPREENDIMENTOS MINERÁRIOS 

(PAPEL TIMBRADODAEMPRESA) 
 
 
 
 
Em conformidade com o disposto no artigo 5º do decreto nº 48.184, de 13 de março de 2007, que estabelece 
procedimentos de controle ambiental para a aquisição de produtos de empreendimentos minerários e
 sua utilização em obras e serviços pela Administração Pública Municipal, eu, 
 ,RG , 
legalmente nome do representante da empresa  , CNPJ , e 
vencedor do procedimento licitatório nº XXX/SEME/20XX,na modalidade PREGÃO, processo nº 60.20XX/000XXXX−X, 
declaro, sob as penas da lei, que, para o fornecimento e/ou a execução da(s) obra(s)e serviço(s) objeto da referida 
licitação, somente serão fornecidos e/ou utilizados produtos de empreendimentos minerários devidamente 
licenciados, por órgão ambiental competente, integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente−SISNAMA,ficando 
sujeito às sanções administrativas previstas no artigo 156 da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021,e no inciso 
Vdo 
§8ºdo artigo 72 da Lei Federalnº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, sem prejuízo das implicações de ordem criminal 
estabelecidas em lei. 
 

 
(LOCAL DO ESTABELECIMENTO),de de 202 . 

 
 
 
 
 
 
 

 

 
(nome completo,cargo ou função e assinatura do representante legal/procurador) 



 

 

 
 

 
ANEXO XV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA  
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 
 
 
 
 

Declaro, para os devidos fins de direito e sob as penas da lei, que, na qualidade de 
responsável 
técnico da empresa   , inscrita no Cadastro Nacional de   
Pessoa   Jurídica   n°        com   sede na
 , nº  Bairro    Cidade - UF 

, VISITEI e 
VISTORIEI o local de execução dos serviços, objetivando ter pleno conhecimento das 
condições para execução dos serviços, inclusive quanto suas dimensões físicas e risco, não 
podendo alegar qualquer desconhecimento como elemento impeditivo da formulação de 
sua proposta ou do perfeito cumprimento do contrato. 

 
 
 
 
 

São Paulo, de          de 2025. 
 
 

 
Representante Legal da Empresa 

 
 
 

 
Visto - Representante da SEME 

 
 
 



 

 

 
 
 

 
ANEXO XVI 

MODELO DE TERMO DE AUSÊNCIA DE VISTORIA TÉCNICA (PAPEL TIMBRADO 
DA EMPRESA) 

 
DECLARAMOS, para os devidos fins de direito e sob as penas da lei, que a empresa 
....................................................., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o 
n°....................................., com sede na .................................................,   ..- 
Bairro .............. – Cidade – UF .......................... , por intermédio do seu representante legal 
senhor  ...................................................,  portador  da  Cédula  de  Identidade  n° 
..............................., inscrito no Cadastro de Pessoa Física n° .................................................. , 
optou pela não realização da vistoria técnica, e ciente de que não serão atendidas 
solicitações durante a execução dos serviços sob argumento de falta de conhecimento das 
condições de trabalho ou de dados deste projeto. 

 
 
 

Local,  de  de2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Representante Legal da Empresa 
 
 
 

__________________________ 
 

Responsável Técnico da empresa



 

 

 
 
 

ANEXO XVII  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESAS ou EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE 

(Papel timbrado da empresa licitante) 
 
 
 

 
 [nome da empresa], 
 [qualificação: tipo de sociedade (Ltda, S.A, etc.), 
localizada (endereço completo)    , inscrita 
no CNPJ sob o nº   , neste  ato representada pelo Sr.(a) 
 , [cargo]   [nome do representante legal], 
portador da Carteira de Identidade nº   , inscrito no CPF sob o nº 

 , DECLARA, sob as penalidades do artigo 299 do Código Penal, que 
se enquadra como : 

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 4/12/2 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 
123, de 14/12/2006. 

Declara ainda que a empresa não se encontra alcançada por qualquer das hipóteses 
descritas no § 4º, do art. 3º, da Lei Complementar nº 123/06 e que inexistem fatos 
supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento dessa situação. 

Local,     de  de2025. 
 

(assinatura e identificação do responsável legal pela licitante) 
Nome: 
R.G.: 
C.P.F.: 
Cargo ou função 
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